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Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembleia
Legislativa, nos termos do inciso IH, do artigo 65, da Constituição Estadual, o anexo Projeto de Lei
Complementar que "Altera, acrescenta e dá nova redação dos dispositivos das Leis Complementares n. 827,
de 15 de julho de 2015; n. 622, de 11 de julho de 2011; n. 447, de 2 de junho de 2008; n. 68, de 9 de
dezembro de 1992, e Lei n. 2.981, de 5 de março de 2013; revoga a Lei Complementar n. 706, de 10 de
abril de 2013, e o artigo 47, da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015, e altera a
denominação da Superintendência de Gestão de Suprimentos, Logística e Gastos Públicos Essenciais -
SUGESPE e dá outras providências."

Ínclitos Parlamentares, o presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo alterar e
acrescentar dispositivos visando redimensionar a estrutura governamental, para um Estado mais ágil e
efetivo na utilização dos recursos públicos e readequando a organização a um novo modelo de gestão,
cuja ênfase encontra-se no alcance da eficiência dos processos e na transparência dos resultados.

Assim sendo, a reestruturação administrativa pretendida neste Projeto exigiu a análise de toda a
estrutura organizacional do Poder Executivo, a fim de detectar os cargos e macroprocessos existentes
que necessitavam ser alterados, e os que não existiam, mas que precisavam ser criados, sem, contudo,
desconsiàerar o cenário econômico atual que exige o equilíbrio das contas públicas.

Os princípios norteadores da presente reestruturação organizacional foram a criação de cargos,
estruturas organizacionais e a otimização dessas estruturas, visando ao controle orçamentário e
financeiro; economia e elevação da eficiência da máquina pública, com a inexistência de impacto nas
finanças públicas, e a padronização da estrutura organizacional das Secretarias de Estado.

Nobres Parlamentares, no contexto geral, as principais alterações pretendidas na reestruturação
organizacional e administrativa deste Poder Executivo, relativas à Lei Complementar 827, de 15 de
julho de 2015, são:

1. Vinculação e subordinação da Corregedoria-Geral da Administração à Controladoria Geral do
Estado de Rondônia.

2. Vinculação técnica da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP à Secretaria
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG.

3. Definição de competências e responsabilidades relativas ao Cargo de Direção Superior de
Liquidante, bem como a extinção destas e a autorização para a SEFIN disponibilizar mão de obra
técnica para o fiel cumprimento das atribuições, quando requisitado pelo liquidante.

4. Alteração da vinculação dos órgãos: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEB,
Fundo de Desenvolvimento do Desporto - FUNDER, Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura -
FEDEC Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - SUDER, e Fundo de
Investimento e Desenvolvimento Industrial de Rondônia do Estado de Rondônia - FIDER.
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para trabalhar nos Gabinetes do Governador do Estado, do Vice-Governador do Estado, dos Secretários
de Estado, do Procurador-Geral do Estado e dos Dirigentes das Autarquias Estaduais.

6. Alocação da dotação orçamentária relacionada às ações do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC na Companhia de Águas e Esgoto de Rondônia - CAERD.

Relativamente às alterações incluídas na Lei Complementar 622, de 11 de julho de 2011,
importante citar que foram mudanças organizacionais, pois foi inserido no âmbito da Controladoria-
Geral do Estado a Comissão Especial de Consignações com fins de gerência e operacionalização das
consignações facultativas.

Ademais, a principal alteração incluída na Lei Complementar 447, de 2 de junho de 2008, foi a
criação da Corregedoria-Geral da Administração, integrada a estrutura da Controladoria-Geral do Estado
de Rondônia, bem como a sua composição e atribuições.

Destacam-se, ainda, as alterações à Lei Complementar 68, de 9 de dezembro de 1992, que tratam
exclusivamente do processo administrativo disciplinar, atribuindo ao Controlador-Geral do Estado a
competência para instaurá-lo, julgá-Io ou providenciar julgamento junto a autoridade competente.

Foram efetuadas modificações quanto a nomenclatura da Superintendência Estadual de Gestão de
Suprimentos, Logística e Gastos Públicos Essenciais - SUGESPE, a qual passou a denominar-se
Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, além de alterar sua
vinculação, passando a vincular à Governadoria, entre outras alterações.

Por fim, o presente Projeto de Lei Complementar insere modificações nos dispositivos da Lei
2.981, de 5 de março de 2013, alterando a nomenclatura do órgão para Conselho Estadual de Tecnologia
da Informação e Comunicação - COETIC, órgão consultivo, com atribuição de opinar sobre a
celebração de convênios que envolvam recursos financeiros e de Tecnologia da Informação e sobre a
criação, integração ou fusão, cisão, desmembramento e descentralização de unidades ou seccionais de
Tecnologia da Informação e Comunicação.

Diante do exposto, é essencial contar com a análise sensata de Vossas Excelências, em prol da
finalidade pública proposta, a qual se faz necessária a sua aprovação na totalidade, a fim de dotar este
Poder Executivo Estadual de uma estrutura ágil e adequada, permitindo a otimização dos processos,
pessoas e recursos, garantindo a prestação de serviços públicos de qualidade, a cidadania e a justiça
social, precípuos fundamentais da Administração Pública Estadual.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente,
com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei Complementar, nos termos do artigo 41 da
Constituição do Estado, antecipo sinceros agradecimenros, subscrevendo-me com elevada estima e
consideração. ~. ;;

~/
CONFÚ<[o AIRES MOURA

Governador
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PROJETO DE LEI DE COMPLEMENTAR DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015.

Altera e acrescenta dispositivos das Leis
Complementares n. 827, de 15 de julho de 2015;
n. 622, de 11 de julho de 2011; n. 447, de 2 de
junho de 2008; n. 68, de 9 de dezembro de
1992, e Lei n. 2.981, de 5 de março de 2013;
revoga a Lei Complementar n. 706, de 10 de
abril de 2013, e o artigo 47, da Lei
Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015, e
altera a denominação da Superintendência de
Gestão de Suprimentos, Logística e Gastos
Públicos Essenciais - SUGESPE e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DECRETA:

Art. 1°. A Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 37 .

II - à Coordenadoria e à Gerência de Administração e Finanças, quando houver, compete
administrar internamente a Superintendência nas atividades administrativa e financeira, mantendo
relações e intercâmbios com os órgãos de controle interno e externo, bem como com a Secretaria de
Estado a qual estiver vinculada.

Art. 54 ~ .

g) Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP;

Art. 58 .

VII - Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP;
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§ 10

• O Gabinete do Governador do Estado terá estrutura organizacional própria e se completará
com o apoio técnico e operacional da Casa Civil e da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos
Administrativos - SUGESP.

Art. 69-A. A Corregedoria Geral de Administração, instituída pela Lei Complementar n. 447, de
02 de junho de 2008, vinculada e subordinada a Controladoria Geral do Estado de Rondônia.

Art. 70. A Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, órgão de
gestão e natureza instrumental de apoio, controle, assessoramento e representação governamental,
compete o planejamento, normatização, controle e coordenação das atividades meio, relacionadas à
qualidade das despesas de natureza administrativa e à logística do Poder Executivo, aí incluídos todos os
órgãos que compõem a Administração Pública Estadual direta, e ainda, no mesmo âmbito:

I - propor políticas, programar e acompanhar as atividades de utilização e movimentação dos
recursos logísticos, de suprimentos e de contratação de serviços, aquisição e disposição de bens móveis,
atuando como órgão central do sistema logístico e de controle de gastos de atividade-meio da estrutura
do Poder Executivo;

11- implantar, normatizar, coordenar, supervisionar, orientar e aperfeiçoar as práticas de gestão
operacional que envolvam despesas com logística de transporte, serviços administrativos em geral e de
documentos, incluindo protocolo-geral;

III - promover a transparência, controle e elevação do nível de eficiência da qualidade dos gastos
públicos com suprimentos, logística e serviços da estrutura administrativa;

IV - ampliar a qualidade e economicidade das compras e contratações de serviços que visam a dar
suporte à operacionalização das atividades do Poder Executivo;

V - realizar aquisições e contratações corporativas, gerando ganhos de eficiência, economia de
escala e organização logística, ampliando o rol e fomentando a competitividade de fornecedores do
Estado; •

VI - garantir a gestão eficiente da frota de veículos oficiais;

VII - prestar apoio administrativo, financeiro e logístico aos Gabinetes do Governador, do Vice-
Governador, da Casa Militar e da Casa Civil, inclusive no que tange às atividades de cerimonial, de
imprensa oficial, de ouvidoria, de assuntos legislativos e de relações públicas;

VIII - assessorar o Governador, o Vice-Governador e o Secretário-Chefe da Casa Civil em suas
respectivas áreas de competência;

IX - assistir diretamente a administração dos próprios estaduais utilizados como sede pelo
Governador do Estado, inclusive de sua residência;

X - planejar, coordenar e executar processos de aquisição central de bens e contratação de serviços
inerentes à operação do Palácio Rio Madeira e seus anexos, bem como gerir os contratos, considerando
os níveis de serviços a eles aSSOCiadO~timizaçãO logístico-operacional e do gasto PÚbliCO~
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XI - operar, normatizar e controlar o sistema de infraestrutura do Palácio Rio Madeira,
possibilitando a adequada ocupação e o uso efetivo do referido Complexo pelos órgãos e entidades
instalados nas edificações no desempenho de suas atividades;

XII - gerenciar a manutenção da frota oficial, seja própria ou locada;

XIII - gerir o fornecimento dos serviços essenciais de água, energia e telefonia, no âmbito do
Poder Executivo Estadual;

XIV - normatizar e operar o núcleo de viagens e diárias de servidores públicos e colaboradores
eventuais do Poder Executivo, com vistas ao controle, economicidade, segurança e eficiência,
centralizando o recebimento, análise e deliberação quanto as solicitações oriundas dos Titulares dos
órgãos, de acordo com as diretrizes definidas pelo Chefe do Executivo, promovendo, quando autorizado:
à indicação do meio de transporte adequado, levantamento de custo, emissão de passagens, autorização
de tráfego e elaboração dos decretos de viagem, acompanhando a publicação no Diário Oficial do
Estado e cumprimento dos objetivos; e

XV - atuar em cooperação com todos os órgãos que compõem a Administração Pública Estadual,
direta e indireta.

Art. 78 .

§ 1°. São competências e responsabilidades afetas ao Cargo de Direção Superior de Liquidante
Geral, promover todos os atos necessários até a efetiva liquidação e extinção das empresas públicas em
processo de liquidação e extinção ou que venham a ingressar nesta condição.

§ 2°. As competências e responsabilidades de que trata o parágrafo anterior se extinguem com a
baixa definitiva da entidade liquidada ou em liquidação nos órgãos competentes em todas as esferas.

§ 3°. Fica a SEFIN autorizada a disponibilizar mão-de-obra técnica para-o fiel cumprimento das
atribuições constantes do inciso IX deste artigo, quando requisitados pelo liquidante, com ônus para o
órgão de origem.

Art. 89 .

XII - Superintendência de Polícia Técnica-Científica; e

XIII - Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP;

Art. 106 .

~
3
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I - Casa Civil:

a) Fundo de Regularização Fundiária Urbana;

.............................................................................................................................................................

III - Secretaria de Estado da Educação - SEDUC:

a) Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério
- FUNDEB;

b) Fundo de Desenvolvimento do Desporto - FUNDER; e

c) Fundo Estadual de Desenvolvimento da Cultura - FEDEC;

..............................................................................................................................................................

XI - Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - SUDER:

a) Fundo de Investimento e Desenvolvimento Industrial de Rondônia do Estado de Rondônia -
FIDER.

Art. 108. São cargos de Superintendentes e equivalentes para efeito de remuneração:

IX - Superintendente de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP;

§ 10

• O Controlador-Geral do Estado e o Superintendente de Gestão dos Gastos Públicos
Administrativos receberão remuneração equivalente à de Secretário de Estado.

•
§ 2°. Os Superintendentes são ordenadores de despesa, à exceção do Titular da Superintendência

Estadual de Integração em Brasília, que será vinculada orçamentária e financeiramente à
Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP.

Art.114 .

Parágrafo único. Por ato específico do Chefe do Poder Executivo, poderão ser convocados, com
remuneração e vantagens de origem, servidores públicos civis da Administração Direta ou Indireta e
Militares Estaduais para trabalhar nos Gabinetes do Governador do Estado, do Vice-Governador do
Estado, dos Secretários de Estado, do Procurador-Geral do Estado, dos Superintendentes e dos
Dirigentes das Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Agências Públicas e Sociedades de
Economia Mista do Estado .

............................... ~ ··································4
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Art. 125. A dotação orçamentária relacionada às ações do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC passam a ficar alocadas na Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão - SEPOG."

Art. 2°. Os Anexos I e lI, da Lei Complementar n. 827, 15 de julho de 2015, ficam alterados de
acordo com o conteúdo dos respectivos Anexos desta Lei Complementar.

Art. 3°. O artigo 4° da Lei Compleinentar n. 622, de 11 de julho de 2011, e seu parágrafo único,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4°. Fica inseri da, no âmbito da Controladoria Geral do Estado - CGE, a Comissão Especial
de Consignações - CECON, para gestão e operacionalização das consignações facultativas em folha de
pagamento dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo do Estado
de Rondônia.

Parágrafo UlllCO. A CECON fica subordinada diretamente ao Controlador Geral do Estado,
competindo ao Coordenador Geral da Comissão:

"

Art. 4°. A Lei Complementar n. 447, de 2 de junho de 2008, passa a vigora com as seguintes
alterações:

"Art, 1°. Fica criada a Corregedoria Geral da Administração, órgão integrante da estrutura da
Controladoria Geral do Estado de Rondônia, com a competência quanto aos assuntos e providências a
que, no âmbito do Poder Executivo, sejam atinentes à defesa do Patrimônio Público, instauração e
Processamento de todos os processos administrativos disciplinares dos servidores civis no âmbito do
Poder Executivo, ressalvadas os da competência da Procuradoria Geral, Polícia Militar, Polícia Civil,
Corregedoria Fiscal no âmbito da Coordenadoria Geral de Apoio à Governadoria e do Sistema
Penitenciário, às atividades de correção e de ouvidoria objetivando, maior transparência da gestão
pública do executivo estadual e com vistas à proteção e defesa dos interesses da sociedade .

..............................•..........................•.................................................................. '! .

Art. 2° .

I - que receber por determinação do Governador ou do Controlador Geral do Estado;

Art. 5° .

IX - propor ao Controlador Geral do Estado medidas legislativas ou administrativas e sugerir
ações necessárias para evitar a repetição de irregularidades constatadas;

5
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XI - desenvolver outras atribuições que lhe forem incumbidas pelo Governador e o Controlador
Geral do Estado.

ro'J'
Art. Jf'. A Corregedoria Geral da Administração apresentará ao Controlador Geral do Estado,

periodicamente ou quando o motivo assim o exigir, relatório sucinto dos procedimentos e andamentos
adotados.

". .............................................................................................................................................................s~
Art. 7°. A Lei Complementar n. 68, de 9 de dezembro de 1992, passa a vigora com as seguintes

alterações:

"Art. 202 ~ .

§ 3°. O processo administrativo disciplinar e seu relatório serão remetidos à autoridade que
determinou sua instrução para aprovação ou justificativas, e posterior encaminhamento ao Controlador
Geral do Estado para julgamento.

Art. 203. Recebido o processo, o Controlador Geral do Estado, julgá-lo-á no prazo de 5 (cinco)
dias a contar do seu recebimento.

Art. 204. Quando escaparem à sua alçada as penalidades e providências que parecem cabíveis, o
Controlador do Estado buscará, dentro do prazo marcado para o julgamento, a quem for competente.

Art. 206. No caso de abandono de cargo ou emprego ou inassiduidade habitual, o Controlador
Geral do Estado determinará à Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar do Estado
- CPP AD, a instauração de Processo disciplinar sumaríssimo .

.............................................................................................................................................................
"

Art. 209. Apresentada a defesa, em qualquer hipótese, realizadas as diligencias necessárias às
coletas de provas, e elaborado o relatório, o processo será concluso ao Controlador Geral do Estado para
julgar, ou providenciar o julgamento junto a autoridade competente, se for o caso, no prazo de 5 (cinco)
dias, e respectiva publicação em 3 (três) dias.

"···········0·········································· .(Ó-
Art. 8°. Os dispositivos abaixo mencionados da Lei n. 2.981, de 05 de março de 2013, que, "Cria o

Conselho Estadual de Planejamento em Tecnologia da Informação e Comunicação e dá outras
providências" passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1°. Fica instituído o Conselho Estadual de Tecnologia da Informação e Comunicação -
COETIC, órgão consultivo, responsável por elaborar a Política de Tecnologia da Informação e
Comunicação do Poder Executivo do Estado de Rondônia, bem como acompanhar a sua aplicação pelos
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta e Indireta, vinculado a Superintendência
Estadual de Assuntos Estratégicos.

6
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Art. 4° .

IV - opinar sobre a celebração de convênios que envolvam recursos financeiros e de Tecnologia da
Informação entre entidades do Poder Executivo Estadual;

VII - opinar sobre a criação, integração ou fusão, cisão, desmembramento e descentralização de
unidades ou seccionais de Tecnologia da Informação e Comunicação." .

Art. 7°. A Superintendência Estadual de Gestão de Suprimentos, Logística e Gastos Públicos
Essenciais - SUGESPE, vinculada à Govemadoria, passa a ser denominada "Superintendência de Gestão
dos Gastos Públicos Administrativos- SUGESP.

Art. 8°. Fica revogado o artigo 47, da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015, que
extingue a Companhia de Gás do Estado de Rondônia - RONGÁS, com efeitos retroativos a 15 de julho
de 2015.

Art. 9°. Fica revogada a Lei Complementar n. 706, de 10 de abril de 2013, que "Altera a
Organização Administrativa do Poder Executivo Estadual".

Art. 10. Os servidores ocupantes de Cargos de Direção Superior - CDS, que forem exonerados e
nomeados, sem descontinuidade do vínculo ou na hipótese de decorrer prazo inferior a 30 (trinta) dias,
contados entre a nomeação e a exoneração, excepcionalmente, ficam dispensados da apresentação da
documentação exigida no ato da nomeação e inclusão em Folha de Pagamento.

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor a partir do primeiro dia do mês subsequente à data
de publicação, ficando os efeitos administrativos e financeiros do artigo 114, Parágrafo único desta Lei
Complementar a contar de 1° de agosto de 2015. •

7
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ANEXO I

1. FUNÇÃO GRATIFICADA

ESPÉCIE/ GRUPO Simbologia Valor R$
, FG-l R$ 45D,00

FG-2 R$ 550,00

FG-3 R$ 750,00
\

FG-4 R$ 1.000,00

FG-5 R$ 1.300,00
Administração Direta, Autárquica e Fundacional

FG-6 R$ 2.000,00

FG-7 R$ 2.500,00

FG-8 R$ 3.500,00

FG-9 R$ 4.500,00

FG-I0 R$ 5.500,00

2. CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - CDS

ESPÉCIE/ GRUPO Simbologia Valor R$
CDS-Ol R$ 800,00

CDS-02 R$ 920,00
CDS-03 R$ 1.062,79
CDS-04 R$ 1.394,91
CDS-05 R$ 1.859,87
CDS-06 R$ 2.393,97
CDS-07 R$ 2.869,52
CDS-08 R~ 3.586,90

Administração Direta, Autárquica e Fundacional CDS-09 R$ 4.782,53
CDS-I0 R$ 5.739,03
CDS-ll R$ 6.575,99
CDS-12 R$ 7.173,80
CDS-13 R$ 7.891,18
CDS-14 R$ 8.281,44

CDS-15 R$ 11.925,08

CDS-16 R$ 13.000,00
SUBSÍDIO R$ 18.680,00

8
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ANEXO 11

CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR DIRETAS E INDIRETAS

Gabinete do Governador

Cargo »,

Quant Símbolo
Secretário Executivo do Gabinete do Governador 1 SUBSIDIO
Assessor Técnico da Governadoria 4 CDS-14
Assessor Técnico da Governadoria II 2 CDS-12
Assessor Especial III 4 CDS-09
Assessor I 4 CDS-06
Assessor Técnico 4 CDS-05
Assessor Técnico I 3 CDS-04
Assistente do Governador 2 CDS-06
Assessor Técnico Especial II 4 CDS-I0
Assessor Especial III 23 CDS-09
Assessor Técnico Especial 15 CDS-08
Assessor 35 CDS-07
Assessor I 29 CDS-06
Assessor Técnico 12 CDS-05
Assessor Técnico I 51 CDS-04
Coordenador Técnico 2 CDS-09
Redator Oficial 1 CDS-I0
Assessor Especial III 2 CDS-09
Assessor 4 CDS-07
Assessor Técnico 3 CDS-05
Chefe de Núcleo II 2 CDS-03
Chefe de Equipe I 2 CDS-02
Assistente de Transporte do Governador 1 CDS-05
Coordenador da Secretaria Executiva 1 CDS-13
Assessor Especial III 1 CDS-09
Assessor de Infraestrutura 3 -CDS-08
Assessor de Tecnologia da Informação e Comunicação 3 CDS-06
Gerente de Infraestrutura 2 CDS-07
Ouvidor-Geral do Estado 1 CDS-16
Chefe de Núcleo II 1 CDS-03
Assessor Técnico Especial 1 CDS-08
Assessor Especial III 1 CDS-09
TOTAL 224

Gabinete do Vice-Governador

1

Quant SímboloCar o
Secretário Executivo do Vice-Governador 1 CDS-14
Assessor Técnico da Vice-Governadoria 2 CDS-14
Assessor Especial III 1 CDS-09
Assessor I 1 CDS-06

9

CDS-05Assessor Técnico
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Assistente do Vice-Govemador 1 CDS-06
Assistente de Transporte 1 CDS-04
TOTAL 8

Casa Civil

Cargo Quant Símbolo
Secretário-Chefe da Casa Civil 1 SUBSIDIO
Secretário-Subchefe da Casa Civil 1 CDS-15
Diretor Executivo 1 CDS-14
Coordenador da Assessoria Técnica 1 CDS-12
Coordenador da Assessoria Política 1 CDS-12
Assessor Técnico Especial II 2 CDS-I0
Assessor Técnico da Casa Civil 1 CDS-14
Assessor de Assuntos Políticos 3 CDS-08
Assessor de Relações com os Municípios 7 CDS-07
Assessoria de Estudos Especiais 2 CDS-07
Assessor I 10 CDS-06
Assessor Técnico 11 CDS-05
Assessor Técnico I 11 CDS-04
Assessor Técnico Especial IV 4 CDS-12
Assessor Técnico Especial III 4 CDS-l1
Assistente I 10 CDS-02
Assistente 21 CDS-03
Assessor 5 CDS-07
Assessor Especial III 6 CDS-09
Coordenador de Ações Emergenciais 1 CDS-12
Assessor de Ações Emergenciais 2 CDS-07
Assessor de Ações Emergenciais I 6 CDS-06
Assistente de Ações Emergenciais 6 CDS-05
Diretor Técnico Legislativo 1 CDS-14
Consultor Técnico Legislativo 1 CDS-13
Assessor Técnico I 1 CDS-04
Assistente I 1 CDS-02
Assessor 2 CDS-07
Coordenador de Redação e Controle de Atos Legislativos 1 CDS-l1
Assessor Especial III 1 CDS-09
Redator de Atos Normativos 1 CDS-09
Revisor de Atos Normati vos 1 CDS-09
Compilador de Atos Normativos 1 CDS-09
Assessor de Compilação 2 CDS-06
Gerente de Redes e Dados 1 CDS-07
Gerente de Controle e Apoio 1 CDS-07
Chefe de Grupo de Apoio Administrativo 2 CDS-06
Coordenador de Acompanhamento Legislativo 1 CDS-ll
Chefe de Grupo de Acompanhamento Legislativo 1 CDS-06
Assessor Parlamentar 4 CDS-06
Assistente de Transporte ~ 1 CDS-02

/
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Diretor de Imprensa Oficial 1 CDS-14
1 CDS-08
1 CDS-07
1 CDS-04
1 CDS-07
1 CDS-04
1 CDS-04
2 CDS-02
2 CDS-02
1 CDS-03
1 CDS-02
1 CDS-14

1 CDS-09
2 CDS-07
1 CDS-06
1 CDS-06
1 CDS-05
1 CDS-02

162

Gerente de Faturamento e Cobrança
Chefe de Grupo de Administração Comercial
Chefe de Grupo de Produção e Processamento
Chefe de Grupo de Impressão
Chefe de Grupo de Distribuição
Chefe de Grupo de Serviços Gerais
Assistente de Diretoria
Chefe de Equipe I
Assistente
Assistente de Transporte
Diretor de Elaboração, Controle e Acompanhamento de
Atos de Nomeação e Exoneração
Assessor Especial III
Assessor
Assistente de Controle de Diários
Assessor I
Assessor Técnico
Assistente de Transporte
TOTAL

Superintendência de Desenvolvimento do Estado de Rondônia - SUDER

Cargo Quant Símbolo
Superintendente de Desenvolvimento do Estado de 1 CDS-16Rondônia
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assessor Técnico da SUDER 1 CDS-ll
Controlador Interno 1 CDS-09
Gerente Administrativo Financeiro 1 CDS-08
Assistente Administrativo 2 CDS-05
Gerente de Incentivos Fiscais 1 'CDS-08
Assessor I 2 CDS-06
Gerente de Parcerias Público-Privadas 1 CDS-08
Assessor I 2 CDS-06
Assessor de Tecnologia da Informação e Comunicação 1 CDS-06
Coordenadoria de Gestão Patrimonial e Regularização 1 CDS-l1Fundiária
Assessor Técnico Especial 5 CDS-08
Chefe de Núcleo 4 CDS-07
Assessor Técnico de Engenharia de Patrimônio 1 CDS-09
Assessor I 4 CDS-06
Executor de Projetos Especiais 7 CDS-05
Assessor Especial III 1 CDS-09
Assistente Técnico I 5 CDS-03
Coordenador de Fomento à Indústria, Comércio e 1 CDS-ll
Serviços d'

11
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49

Gerente de Apoio à Competitividade e ao
Empreendedorismo CDS-081

Gerente do Núcleo de Desenvolvimento da Produção 1 CDS-08
Assistente Técnico l 4 CDS-03
TOTAL

Superintendência Estadual de Comunicação - SECOM

Carzo Quant Símbolo
Superintendente Estadual de Comunicação 1 CDS-16
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assessor Especial lII 6 CDS-09
Assessor Técnico 2 CDS-05
Assessor Técnico I 2 CDS-04
Assistente II 2 CDS-02
Assistente I 2 CDS-Ol
Coordenador de Estratégia, Publicidade e Promoção 1 CDS-09
Assessor de Comunicação lII 2 CDS-06
Assessor de Comunicação II 2 CDS-07
Assistente Técnico 3 CDS-04
Coordenador de Conteúdo 1 CDS-09
Assessor Técnico Especial 1 CDS-08
Assessor de Comunicação lII 4 CDS-05
Assessor de Comunicação II 4 CDS-06
Assessor de Comunicação 2 CDS-07
Assessor de Comunicação Regional II 1 CDS-07
Assessor de Comunicação Regional I 6 CDS-06
Assessor de Comunicação Regional 1 CDS-08
Assessor de Comunicação Setorial 2 CDS-08
Assessor de Comunicação Setorial I 3 CDS-07
Assessor de Comunicação Setorial II 4 CDS-06
Assessor de Comunicação Setorial lII 5 CDS-05
Assistente de Comunicação Setorial 3 CDS-04
Assistente de Comunicação Setorial I 4 CDS-02
Diretor de Cerimonial e Relações Públicas 1 CDS-14
Assessor Especial de Cerimonial 1 CDS-08
Assessor de Cerimonial 5 CDS-06
Assistente de Cerimonial 6 CDS-05
Assistente de Logística de Cerimonial 1 CDS-04
Auxiliar Administrativo de Cerimonial 1 CDS-03
Chefe de Grupo de Cerimonial 2 CDS-07
TOTAL 82

/l

I~ Casa Militar
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Car os de natureza militar
Car o Quant Símbolo

Chefe da Casa Militar 1 SUBSIDIO
Subchefe da Casa Militar 1 CDS-15
Diretor de Operações 1 CDS-ll
Diretor Administrativo 1 CDS-l-I
Diretor Militar 1 CDS-ll
Gerente de Segurança 1 CDS-07
Gerente de Inteligência 1 CDS-07
Gerente de Recursos Humanos 1 CDS-07
Gerente de Patrimônio CDS-07

Car os de natureza civil
Chefe de Núcleo de Manutenção 2 CDS-04
Assessor Especial Ill 2 CDS-09
TOTAL 13

Procuradoria Geral do Estado - PGE

Cargo Quant Símbolo
Procurador Geral 1 *
Procurador Geral Adjunto 1 *
Procurador Corregedor 1 *
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assessor Especial Ill 3 CDS-09
Assessor Técnico Especial U 1 CDS-I0
Assessor Técnico Especial 1 CDS-08
Assessor 3 CDS-07
Assessor I 4 CDS-06
Assessor Técnico 2 CDS-05
Assistente de Gabinete 2 CDS-02
Gerente Administrativo e Financeiro 1 .CDS-12
Assistente da Corregedoria 1 CDS-02
Assessor Técnico 12 CDS-05
Assistente de Diretoria 5 CDS-02
Assistente de Gerência 4 CDS-02
Assistente Técnico I 5 CDS-05
TOTAL 48

Controladoria Geral do Estado - CGE

1

Quant SímboloCar o
Controlador-Geral 1 SUBSIDIO
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assistente de Gabinete 1 CDS-03
Assessor Especial Ill 1 CDS-09
Assessor Técnico Especial 1 CDS-08

CDS-09Coordenador
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Gerente
CDS-07

4 CDS-,08
Assessor 2
Assessor I 3 CDS-06
Chefe de Núcleo

CDS-ll
5 CDS-03

Corregedor-Geral
Coordenador-Geral da Comissão Especial de
Consignações

1
1 CDS-l1

CDS-06
Assessor Especial da Corregedoria 1 CDS-06
Chefe de Cartório da Corregedoria

CDS-05
1

Assessor Técnico de Corregedoria
Assistente de Corregedoria

6
7 CDS-04

TOTAL
Assessor Técnico Especial 1

38
CDS-08

Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP

Cargo Quant Símbolo
Superintendente Estadual de Gestão Gastos Públicos 1 SUBSIDIO
Administrati vos
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assistente de Gabinete 2 CDS-07
Assessor Especial Ill 4 CDS-09
Assessor Técnico Especial 2 CDS-08
Assessor 8 CDS-07
Assistente Técnico 5 CDS-05
Assistente de Controle Interno 1 CDS-06
Controlador Interno 1 CDS-07
Coordenador de Administração e Finanças 1 CDS-13
Gerente de Contabilidade 1 CDS-07
Gerente de Contratos e Convênios 1 CDS-07
Assistente Administrativo I 5 .CDS-04
Supervisor de Contratos e Convênios 3 CDS-06
Assessor Técnico de Orçamento 1 CDS-06
Assistente de Orçamento 2 CDS-05
Assessor Técnico de Projetos 4 CDS-07
Gerente de Almoxarifado e Patrimônio 1 CDS-07
Gerente de Recursos Humanos 1 CDS-07
Coordenador de Gestão dos Núcleos Administrativos 1 CDS-12
Gerente de Saúde e Segurança 1 CDS-07
Gerente de Manutenção e Serviços 1 CDS-07
Chefe de Núcleo Administrativo 3 CDS-06
Administrador do Palácio Rio Madeira 1 CDS-ll
Gerente do Núcleo de Contratações . 1 CDS-07
Auxiliar Administrativo 6 CDS-03
Gerente de Processamento de Dados 1 CDS-07
Assessor de Processamento de Dados /7 1 CDS-06

~/ 14
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Chefe de Divisão 2
Assessor Técnico de Estatística 1 CDS-06

CDS-07
5 CDS-05

Chefe de Núcleo CDS-063
2 CDS-06

Assistente Administrativo I

Assistente Técnico Administrativo
Coordenador de Qualidade dos Gastos Administrativos CDS-131
Auxiliar de Operações 21 CDS-04
Auxiliar de Operações I CDS-0322
Chefe de Seção CDS-075
Chefe de Grupo de Eficiência Energética 1 CDS-07

CDS-07Chefe de Grupo 5
CDS-04Assistente Técnico I 19
CDS-02Auxiliar de Operações II 4

Auxiliar de Operações III
TOTAL

5 CDS-01
157

Secretaria de Estado de Assuntos Estratégicos - SEAE

Cargo Quant Símbolo
Superintendente Estadual de Assuntos Estratégicos 1 CDS-16
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assessor Técnico de Assuntos Estratégicos 2 CDS-l1
Controlador Interno 1 CDS-11
Assistente de Controle Interno 1 CDS-06
Consultor Jurídico 1 CDS-12
Supervisor de Formação de Gestores 1 CDS-10
Gestor do Escritório de Gerenciamento de Programas e 4 CDS-ll
Projetos - EGPP
Assessor Técnico do EGPP 2 CDS-09
Assessor Técnico I do EGPP 3 CDS-08
Assessor do EGPP 2 -CDS-07
Assessor I do EGPP 5 CDS-06
Assessor 2 CDS-07
Assessor I 4 CDS-06
Gerente Administrativo 1 CDS-ll
Chefe do Núcleo de Gestão de Pessoas 1 CDS-09
Assessor Técnico Administrativo 1 CDS-09
Assessor de Suporte Técnico em TI 1 CDS-08
Assessor Administrativo 1 CDS-07
Assistente Administrativo 1 CDS-06
Assistente Administrativo I 5 CDS-05
Auxiliar Administrativo 4 CDS-04
Auxiliar Administrativo I 3 CDS-03
Gerente de Finanças Públicas

.
1 CDS-11

Chefe do Núcleo de Planejamento e Orçamento 1 CDS-09
Chefe da Contabilidade 1 CDS-09
Assessor de Finanças Públicas 2 CDS-06

J
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Gerente de Fomento ao Terceiro Setor 1 CDS-ll
Chefe de Núcleo do Terceiro Setor 2 CDS-09
Assessor I do Terceiro Setor 2 CDS-06
Assistente do Terceiro Setor 2 CDS-05
Diretor Executivo de Tecnologia da Informação e 1 CDS-14
Comunicação -.
Assessor Técnico de Projetos de Tecnologia da 3 CDS-l1
Informação e Comunicação
Gerente de Projetos Especiais de Tecnologia da 1 CDS-ll
Informação
Assessor Técnico de Projetos Especiais de Tecnologia da 2 CDS-09
Informação e Comunicação
Assessor Técnico de Projetos Especiais de Tecnologia da 2 CDS-08
Informação e Comunicação I
Assistente Técnico de Projetos Especiais de Tecnologia 2 CDS-06
da Informação e Comunicação I
Gerente de Tecnologia da Informação e Comunicação 2 CDS-l1
Chefe de Núcleo de Tecnologia da Informação e 5 CDS-09
Comunicação
Assessor de Tecnologia da Informação e Comunicação 5 CDS-07
Assistente de Tecnologia da Informação e Comunicação 14 CDS-06
TOTAL 96

, Superintendência Estadual de Turismo - SETUR

Cargo Quant Símbolo
Superintendente Estadual de Turismo 1 CDS-16
Diretor Executivo 1 CDS-14
Secretário Executivo 1 CDS-06
Assessor Técnico Especial 1 CDS-08
Controlador Interno 1 CDS-08
Chefe do Núcleo de Captação de Recursos, Projetos e •
Prestação de Contas

1 CDS-06

Coordenador de Administração e Finanças 1 CDS-08
Assessor I 5 CDS-06
Assessor Técnico 2 CDS-05
Administrador do Museu de Gente de Rondônia 1 CDS-06
Chefe do Núcleo de Ações Turísticas 1 CDS-06
Chefe do Núcleo de Atendimento aos Turistas/C AT 3 CDS-06
Chefe do Cadastur 1 CDS-06
Chefe do Setor de Eventos e do Calendário Turístico 1 CDS-06
Assessor do Núcleo de Apoio 5 CDS-03
Assessor do Núcleo de Apoio I 2 CDS-02
TOTAL 28
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Superintendência de Integração do Estado de Rondônia em Brasília - SIBRA

Quant Símbolo

1 CDS-16

1 CDS-14
2 CDS-08
2 CDS-06
2 CDS-06
1 CDS-06
1 CDS-04
2 CDS-09
12

Cargo
Superintendente de Integração do Estado de Rondônia
em Brasília
Diretor Executivo
Assessor Institucional
Assistente de Transporte
Assistente de Superintendência
Assistente Administrativo Financeiro
Assistente de Serviços Gerais-DF
Assessor de Comunicação I
TOTAL

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Cargo Quant Símbolo
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão 1 SUBSÍDIO
Secretário Adjunto SEPOG 1 CDS-15
Diretor Executivo SEPOG 1 CDS-14
Assessor Técnico do PID1SE 2 CDS-l1
Assessor Técnico do PIDISE I 2 CDS-09
Assessor do PIDISE I 4 CDS-06
Assessor SEPOG I 1 CDS-07
Assessor Especial TI SEPOG 1 CDS-ll
Assessor Técnico SEPOG 11 1 CDS-06
Assessor Técnico SEPOG 111 2 CDS-05
Assessor Técnico SEPOG 111 1 CDS-05
Assessor Técnico SEPOG 111 1 ODS-05
Assessor Técnico SEPOG 111 1 CDS-05
Assessor Especial SEPOG 1 CDS-13
Assessor Especial I SEPOG 1 CDS-12
Assessor Especial 11SEPOG 1 CDS-ll
Assessor Especial I SEPOG 1 CDS-12
Assessor Especial 111 SEPOG 1 CDS-I0
Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09
Assessor Especial 111 SEPOG 1 CDS-I0
Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09
Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-I0
Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09
Assessor Técnico SEPOG 111 1 CDS-05
Assessor SEPOG I 2 CDS-07
Assessor Especial IV SEPOG /7 1 CDS-09

&/J /'
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Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09
Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09
Assessor de Comunicação SEPOG 1 CDS-07
Assistente Técnico SEPOG 1 CDS-04
Chefe de Núcleo Jurídico SEPOG 1 CDS-12
Assessor SEPOG 1 CDS-08
Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05
Gerente de Controle Interno SEPOG 1 CDS-09
Assessor de Controle Interno I SEPOG 1 CDS-08
Assessor de Controle Interno II SEPOG 1 CDS-06
Assessor Especial SEPOG 1 CDS-13
Assessor Especial SEPOG 1 CDS-13
Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03
Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09
Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09
Assessor SEPOG I 1 CDS-07
Assessor SEPOG II 1 CDS-06
Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05
Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09
Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09
Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09
Chefe de Núcleo de Protocolo 1 CDS-02
Assistente Técnico SEPOG m 1 CDS-Ol
Assistente Técnico SEPOG m 1 CDS-Ol
Gerente de Desenvolvimento e Políticas Públicas 1 CDS-09
Assessor de Políticas Públicas 1 CDS-07
Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05
Assessor Técnico de Políticas Públicas U 1 GDS-06
Assistente Técnico de Políticas Públicas SEPOG 1 CDS-04
Chefe de Núcleo Faixa de Fronteira SEPOG 1 CDS-05
Assistente Técnico de Políticas Públicas SEPOG 1 CDS-04
Chefe de Núcleo de Conselhos SEPOG 1 CDS-05
Assistente Técnico de Políticas Públicas Ill 1 CDS-Ol
Assessor Técnico de Políticas Públicas Ill 1 CDS-05
Gerente de Procedimentos e Métodos 1 CDS-09
Assessor de Simplificação SEPOG I 1 CDS-07
Chefe de Núcleo de Modernização da Gestão 1 CDS-05
Assistente Técnico SEPOG 1 CDS-04
Assistente Técnico SEPOG 1 CDS-04
Chefe de Núcleo de Análise Estrutural 1 CDS-05
Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-Ol
Gerente do Observatório 1 CDS-09

~'
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Assessor SEPOG II 1 CDS-06
Assessor SEPOG II 1 CDS-06
Chefe de Núcleo de Análises Estatísticas 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Análises Econômicas 1 CDS-05
Coordenador Estadual de Planejamento Governamental 1 CDS-13
Assessor de Técnico de Orçamento I 1 CDS-07
Gerente de Planejamento Governamental 1 CDS-09
Chefe de Núcleo de Análise Orçamentária 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Planejamento Orçamentário 1 CDS-05
Assistente Técnico de Planejamento 1 CDS-03
Gerente de Execução Orçamentária 1 CDS-09
Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03
Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03
Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03
Gerente de Monitoramento e Avaliação 1 CDS-09
Assessor Especial IV SEPOG 1 CDS-09
Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03
Chefe de Núcleo de Monitoria 1 CDS-05
Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03
Chefe de Núcleo de Avaliação 1 CDS-05
Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03
Coordenador Administrativo e Financeiro SEPOG 1 CDS-13
Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-OI
Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05
Assessor SEPOG I 1 CDS-07
Assessor SEPOG I 1 CDS-07
Assessor SEPOG II 1 CDS-06
Assessor SEPOG II 1 ÇDS-06
Gerente de Administração e Recursos Humanos 1 CDS-09
Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-OI
Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-Ol
Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-Ol
Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-OI
Chefe de Núcleo de Transportes 1 CDS-05
Assistente Técnico SEPOG 1 CDS-04
Assistente Técnico SEPOG 1 CDS-04
Chefe de Núcleo de Almoxarifado 1 CDS-05
Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-OI
Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03
Chefe de Núcleo de Recursos Humanos 1 CDS-05
Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05
Assistente Técnico SEPOG I /7 1 CDS-03
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Chefe do Núcleo de Contabilidade 1 CDS-05
Assistente Técnico SEPOG II 1 CDS-02
Assistente Técnico SEPOG II 1 CDS-02
Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03
Assessor Técnico SEPOG III 1 CDS-05

,

Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-Ol
Gerente de Informática SEPOG 1 CDS-09
Assessor de Segurança da Informação SEPOG 1 CDS-08
Assessor Técnico de Informática SEPOG 1 CDS·-05
Chefe de Núcleo Suporte ao Usuário Redes SEPOG 1 CDS-08
Executor de Programa de Informática 1 SEPOG 1 CDS-07
Executor de Programa de Informática 1 SEPOG 1 CDS-07
Executor de Programa de Informática SEPOG III 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Desenvolvimento SEPOG 1 CDS-08
Executor de Programa de Informática SEPOG III 1 CDS-05
Executor de Programa de Informática SEPOG III 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Redes SEPOG 1 CDS-08
Executor de Programa de Informática SEPOG III 1 CDS-05
Coordenador I de Captação de Recursos SEPOG 1 CDS-12
Assessor Técnico de Captação III 1 CDS-05
Assessor Especial de Captação II SEPOG 1 CDS-ll
Gerente Estadual de Convênios 1 CDS-09
Assistente Técnico SEPOG III 1 CDS-Ol
Assistentes Técnicos Convênios SEPOG 1 CDS-04
Chefe de Núcleo Convênios Estaduais 1 CDS-05
Assistente Técnico SEPOG I 1 CDS-03
Chefe de Núcleo Convênios Federais 1 CDS-05
Assistentes Técnicos Convênios SEPOG 1 ÇDS-04
Assessores Técnicos Convênios SEPOG III 1 CDS-05
Gerente de Captação de Recursos 1 CDS-09
Assessor Especial IV de Captação de Recursos 1 CDS-09
Chefe de Núcleo de Captação de Recursos 1 CDS-06
Assessor de Captação de Recursos SEPOG I 1 CDS-07
Assessor de Captação de Recursos SEPOG I 1 CDS-07
Secretário Executivo Regional - Região II 1 CDS-13
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05
Secretário Executivo Regional - Região III 1 CDS-13
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Assessor Técnico Regional SEPOG /?

1 CDS-06
'/
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Secretário Executivo Regional - Região IV 1 CDS-13
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Secretário Executivo Regional - Região V 1 CDS-13
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Secretário Executivo Regional - Região VI 1 CDS-13
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Secretário Executivo Regional - Região VII 1 CDS-13
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Secretário Executivo Regional - Região VIII 1 CDS-13
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Secretário Executivo Regional - Região IX 1 CDS-13
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05
Secretário Executivo Regional - Região X 1 CDS-13
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-05
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 CDS-06
Assessor Técnico Regional SEPOG 1 .CDS-06
TOTAL 187

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Cargo Quant Símbolo
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas 1 CDS-16
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assessor Especial de Gabinete I 1 CDS-ll
Assessor Especial do Gabinete 2 CDS-09
Assessor de Gabinete 2 CDS-08
Assessor Técnico 3 CDS-05
Chefe de Redação Oficial 1 CDS-09
Controlador Interno 1 CDS-ll
Assessor de Controle Interno 1 CDS-06
Assistente de Sistema de Controle Interno 2 CDS-04
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Coordenador da Assessoria Técnica 1 CDS-12
Coordenador Administrativo e Financeiro 1 CDS-12
Chefe de Execução Orçamentária 1 CDS-05
Chefe do Setor Financeiro 1 CDS-05
Assessor de Tecnologia da Informação e Comunicação 1 CDS-07
Coordenador de Desenvolvimento de Recursos Humanos 1 CDS-12
Gerente de Concursos e Posses 1 CDS-09
Gerente do Centro de Perícias Médicas 1 CDS-08
Assessor de Pericias Medicas 1 CDS-04
Chefe do Núcleo de Arquivo Oficial 1 CDS-07
Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos 1 CDS-12
Chefe de Núcleo 4 CDS-05
Chefe Especial de Núcleo 2 CDS-06
Chefe de Núcleo 2 CDS-04
Chefe de Equipe 4 CDS-03
Diretor Executivo de Pagamento 1 CDS-14

. Assessor Especial de Pagamento 1 CDS-ll
Assessor de Conformidade de Pagamento I 2 CDS-IO
Assessor de Conformidade de Pagamento II 2 CDS-09
Assessor de Conformidade de Pagamento III 2 CDS-08
Chefe do Protocolo de Pagamento 1 CDS-05
Gerente do Sistema de Pagamento 1 CDS-09
Assessor de Liberação Bancária 1 CDS-07
Chefe do Núcleo de Pagamento 1 CDS-07
Chefe do Núcleo de Cálculo 1 CDS-07
Gerente de Supervisão de Pagamento 1 CDS-09
Assessor de Obrigações Sociais e Fiscais 1 CDS-07
Chefe do Núcleo de Supervisão de Pagamento 1 CDS-07
Chefe do Núcleo de Regras de Negócio 1 CDS-07
TOTAL 55 .

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL

Cargo Quant Símbolo
Superintendente Estadual de Compras e Licitações 1 CDS-16
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assistente de Gabinete 1 CDS-04
Chefe da Assessoria de Análise Técnica 1 CDS-09
Assessor Especial de Licitação 3 CDS-08
Controlador Interno 1 CDS-09
Coordenador de Administração e Finanças 1 CDS-09
Presidente da Comissão Especial de Licitação 1 CDS-IO
Membro da Comissão Especial de Licitação 3 CDS-08
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de
Obras /:/ 1 CDS-IO
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Membro da Comissão Permanente de Licitações e Obras 3 CDS-08
Pregoeiros 6 CDS-IO
Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro 12 CDS-05
Assistente Técnico de Licitação 6 CDS-05
Coordenador do Sistema de Registro de Preços I CDS-09
Assessor Técnico de Registro de Preços 3 CDS-06
Coordenador de Pesquisa e Análise de Preços I CDS-09
Assistente de Pesquisa e Análise de Preços 5 CDS-05
Gerente de Análise Processual, Redação e Divulgação 1 CDS-08
Assistente de Análise Processual, Redação e Divulgação 2 CDS-05
Gerente de Cadastro de Fornecedores e Protocolo I CDS-08
Assistente Técnico de Cadastro de Fornecedores e
Protocolo 2 CDS-05
Assistente de Projeto de Licitação 6 CDS-05
Auxiliar de Projeto de Licitação 10 CDS-03
Assistente de Transporte I CDS-03
Pregoeiro I CDS-IO
Assessor Especial de Licitação 2 CDS-06
Presidente da Comissão Especial de Licitação de
Projetos Especiais 1 CDS-IO
TOTAL 78

Secretaria de Finanças - SEFIN

Cargo Quant Símbolo
Secretário de Estado de Finanças I SUBSÍDIO
Secretário de Estado Adjunto I CDS-15
Coordenador da Receita Estadual I CDS-12
Superintendente de Contabilidade I CDS-12
Liquidante-Geral I CDS-14
Diretor Executivo I /I CDS-14
Liquidante-Geral Adjunto I CDS-13
Gerente Geral de Finanças I CDS-II
Gerente de Tributação I CDS-l1
Gerente de Informática I CDS-II
Gerente de Fiscalização I CDS-II
Gerente de Controle da Dívida Pública I CDS-II
Gerente de Contas Bancárias do Tesouro 1 CDS-Il
Gerente de Arrecadação I CDS-II
Gerente de Administração e Finanças 1 CDS-II
Assessor Contábil Especial 2 CDS-12
Diretor de Normat. e Acompanhamento Fiscal 1 CDS-II
Diretor de Gestão de Sistemas Contábeis 1 CDS-ll
Diretor Central de Contabilidade I CDS-II
Chefe de Desenvolvimento de Sistemas WEB 1 CDS-IO
Chefe de Desenvolvimento de Sistemas de Fiscali-zação 1 CDS-IO
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Chefe de Desenvolvimento de Sistemas de Arrecadação 1 CDS-IO
Chefe de Administração de Sistemas e Redes 1 CDS-10
Chefe de Administração de Banco de Dados 1 CDS-10
Assessor Técnico do Gabinete 2 CDS-11
Supervisor de Sistemas Contábeis 9 3 CDS-09
Supervisor de Programas 10 '. 4 CDS-IO
Supervisor de Programa 9 5 CDS-09
Supervisor de Equipe Contábil 9 2 CDS-09
Chefe do Controle Interno 1 CDS-09
Assessor do Gabinete 9 1 CDS-09
Assessor de Gerência 9 2 CDS-09
Chefe de Suporte de Manutenção 1 CDS-08
Assessor de Liquidação 8 3 CDS-08
Assessor de Gerência 8 1 CDS-08
Supervisor de Programas 7 7 I CDS-07
Supervisor de Equipe Contábil 7 1 CDS-07
Delegado Regional da Receita 6 CDS-07
Coordenador Consultivo de Incentivos Tributários 1 CDS-07
Chefe do Setor de RH 1 CDS-07
Chefe de Controle de Documentos 1 CDS-07
Chefe de Atendimento 1 CDS-07
Assessor 7 1 CDS-07
Supervisor de Programas 6 12 CDS-06
Presidente do TA TE 1 CDS-06
Assessor de Liquidação 6 1 CDS-06
Assessor de Controle Interno 6 1 CDS-06
Assessor 6 1 CDS-06
Supervisor de Programas 5 11 CDS-05
Chefe do Setor de Transporte 1 CDS-05
Chefe do Setor de Serviços Gerais 1 ·CDS-05
Chefe do Setor de Patrimônio 1 CDS-05
Chefe do Setor de Material 1 CDS-05
Assessor do Gabinete 5 2 CDS-05
Assessor de Liquidação 5 2 CDS-05
Assessor de Gerência 5 11 CDS-05
Assessor da Coordenadoria da Receita Estadual 5 3 CDS-05
Assessor da CONSIT 5 1 CDS-05
Supervisor de Programas 4 8 CDS-04
Secretário-Geral do TATE 1 CDS-04
Assessor do Gabinete 4 1 CDS-04
Assessor de Gerência 4 9 CDS-04
Assessor de Controle Interno 4 1 CDS-04
Assessor da Presidência do TA TE 1 CDS-04
Assessor da Coordenadoria da Receita Estadual 4 1 CDS-04

#"
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Assessor da CONSIT 4

TOTAL

Assessor 4
2
2

CDS-04
CDS-04

Supervisor de Programas 3
Supervisor de Equipe Contábil 3

6
1

CDS-03
CDS-03

Assessor Técnico de Delegado 6 CDS-03

Assessor de Gerência 3
Assessor do Gabinete 3

Assessor de Agência de Rendas

3
6
2

CDS-03
CDS-03
CDS-03

Assessor da Coordenadoria da Receita Estadual 3 1 CDS-03
Supervisor de Programas 2
Assessor de Gerência 2

4
3

CDS-02
CDS-02

Assessor de Gerência 1 1 CDS-Ol
179

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

Cargo Quant Símbolo

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania 1 SUBSIDIO
Secretário Adjunto 1 CDS-15
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assessor Especial Ill 1 CDS-09
Assessor Técnico Institucional 3 CDS-09
Ouvidor de Segurança Pública 1 CDS-09
Coordenador de Administração e Finanças 1 CDS-12
Gerente I 8 CDS-09
Assistente de Controle Interno 5 CDS-04
Chefe de Núcleo I 20 CDS-04
Chefe de Núcleo 11 22 CDS-03
Assistente de Ouvidoria 2 • CDS-03
Assistente I 16 CDS-03
Assistente 11 13 CDS-02
Assistente de Gabinete 5 CDS-03
Controlador Interno 1 CDS-09
TOTAL 101

Policia Civil - Subordinado à SESDEC

Cargo
Delegado-Geral de Polícia Civil

Quant
1

Símbolo
CDS-14

Delegado Adjunto de Polícia Civil 1 CDS-12
Corregedor de Polícia Civil
Gerente de Administração e Finanças
Assistente de Gabinete
Diretor da Academia de Polícia Civil /7&:r

1
1
1
1

CDS-09
CDS-09
CDS-03
CDS-06

25



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Diretor de Departamento 7 CDS-06
Corregedor Adjunto de Polícia Civil 1 CDS-06
Diretor de Divisão 10 CDS-05
TOTAL 24

Polícia Militar - Subordinado à SESDEC

Cargo Quant Símbolo
Cargos de Natureza Militar - -

Comandante-Geral da Polícia Militar 1 CDS-14
Subcomandante-Geral da Polícia Militar 1 CDS-12
Chefe de Estado-Maior 1 CDS-09
Corregedor de Polícia Militar 1 CDS-09
Coordenador 6 CDS-06
Assistente Técnico de Projetos 1 CDS-05
Diretor 4 CDS-05
Corregedor Adjunto de Polícia Militar 1 CDS-05
Chefe de Núcleo I 2 CDS-03
,

Cargos de Natureza Civil
Assistente Técnico 5 CDS-05
Diretor de Departamento 1 CDS-05
Assistente I 1 CDS-03
Diretor de Divisão 8 CDS-03
TOTAL 33

Corpo de Bombeiro Militar - Subordinada à SESDEC

Cargo Quant Símbolo
Cargos de Natureza Militar - -

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 1 CDS-14
"Subcomandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 1 1 CDS-12

Chefe de Estado-Maior 1 CDS-09

Corregedor de Bombeiro Militar 1 CDS-09

Coordenador 5 CDS-06

Diretor 6 CDS-05

Corregedor Adjunto de Bombeiro Militar 1 CDS-05

Assessor Técnico I 1 CDS-04

Cargos de Natureza Civil
Assessor Técnico 1 CDS-05

Assistente Técnico 11 2 CDS-03

Diretor de Departamento 2 CDS-05

Diretor de Divisão 7 CDS-02

TOTAL 29
,,~
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Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS

Cargo Quant Símbolo
Secretário de Estado da Justiça 1 SUBSIDIO
Secretário Adjunto de Estado de Justiça 1 CDS-15
Diretor Executivo ,- I CDS-14'
Coordenador-Geral do Sistema Penitenciário 1 CDS-09
Coordenador de Atendimento ao Adolescente em 1 CDS-09
Conflito com a Lei
Corregedor-Geral 1 CDS-08
Gerente de Informação e Inteligência 1 CDS-08
Gerente de Atendimento Socioeducativo 1 CDS-08
Gerente de Tecnologia da Informação 1 CDS-08
Gerente Administrativo e Financeiro 1 CDS-08
Coordenador de Infraestrutura 1 CDS-09
Gerente de Projetos e Convênios 1 CDS-08
Gerente de Patrimônio e Logística 1 CDS-08
Gerente de Gestão de Pessoas 1 CDS-08
Gerente de Saúde do Sistema Penitenciário 1 CDS-08
Gerente Regional 3 CDS-08
Assessor Técnico de Infraestrutura 4 CDS-09
Chefe de Núcleo de Serviços Gerais de Infraestrutura 3 CDS-05
Assistente Técnico de Infraestrutura 3 CDS-03
Assessor Técnico Especial 3 CDS-08
Assessor I 2 CDS-06
Assessor de Controle Interno 1 CDS-08
Assessor de Comunicação Social 1 CDS-07
Ouvidor-Geral 1 CDS-08
Gerente de Reinserção Social 1 CDS-08
Assessor de Gabinete 2 GDS-05
Assessor Técnico 1 CDS-05
Assessor Especial III 4 CDS-09
Assessor Técnico 11 CDS-05
Assessor Técnico I 2 CDS-04
Assessor Técnico II 5 CDS-03
Presidente de CPP AD 6 CDS-03
Assistente da Escola de Formação Penitenciária 2 CDS-03
Assistente de Núcleo 20 CDS-02
Assistente de Gabinete 2 CDS-02
TOTAL 92

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Cargo Quant
1

Símbolo
Secretário de Estado da Saúde SUBSÍDIO
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Secretário de Estado Adjunto 1 CDS-15
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assessor Técnico de Saúde 1 CDS-14
Assessor Técnico Especial Ill 2 CDS-ll
Assessor Especial Ill 3 CDS-09
Assessor 1 CDS-07
Assessor de Gabinete 3 CDS-05
Assessor Especial Ill 1 CDS-09
Assessor 7 CDS-07
Coordenador de Controle Interno 1 CDS-09
Assessor Técnico de Tomada de Conta Especial, 4
Sindicância e Controle Interno CDS-06
Assessor de Controle Interno Ill 1 CDS-05
Assessor de Comunicação Social e Relações Públicas 1 CDS-07
Assessor de Publicações 1 CDS-05
Assessor de Gabinete 2 CDS-05
Coordenador Técnico 5 CDS-ll
Gerente de Coordenação Estadual de Transplantes 1 CDS-07
Chefe de Núcleo de Sistema de Informações 1 CDS-04
Chefe de Núcleo Administrativo 1 CDS-04
Gerente do Centro de Saúde do Trabalhador 1 CDS-07
Coordenador da Casa de Custódia 1 CDS-09
Assessor Técnico 2 CDS-05
Coordenador Técnico de Administração e Finanças 1 CDS-14
Assessor Administrativo-Financeiro 1 CDS-05
Coordenador do Fundo Estadual de Saúde 1 CDS-09
Assessor Técnico Contábil 1 CDS-06
Assessor Técnico Financeiro 1 CDS-06
Chefe de Núcleo de Execução Orçamentária 1 CDS-05
Gerente Administrativo 1 " CDS-07
Assessor Técnico de Compras 1 CDS-06
Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio 1 CDS-09
Gerente de Transportes e Abastecimento 1 CDS-07
Assistente de Abastecimento e Transporte 2 CDS-05
Assistente de Manutenção Automotiva 3 CDS-05
Chefe de Equipe de Mecânica 1 CDS-03
Chefe de Equipe de Lanternagem 1 CDS-03
Chefe de Equipe de Parte Elétrica 2 CDS-03
Coordenador de Gestão e Assistência Farmacêutica 1 CDS-09
Assessor Técnico I 3 CDS-04
Assistente de Diretoria 1 CDS-02
Coordenador de Planejamento Orçamentário e Projetos 1 CDS-09
Assessor 3 CDS-07
Coordenadoria de Recursos Humanos 1 CDS-09
Gerente de Gestão de Recursos Humanos 1 CDS-07
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Assessor de Planejamento em Saúde, Gestão e 1
Desenvolvimento de Pessoas CDS-07
Chefe de Núcleo de Arquivo, Registro e Movimentação 1
de Pessoal CDS-04
Assessor Técnico I 7 CDS-04
Chefe de Núcleo II 7 CDS-03
Chefe de Núcleo Administrativo 1 CDS-04
Chefe de Núcleo Operacional 1 CDS-03
Coordenador do Sistema de Apoio à Descentralização 1 CDS-09
Gerente Regional de Saúde 6 CDS-07
Chefe de Núcleo de Atenção em Saúde 6 CDS-04
Chefe de Núcleo de Vigilância Epidemiológica 6 CDS-04
Chefe de Núcleo de Vigilância Sanitária 6 CDS-04
Chefe de Núcleo de Controle, Avaliação e Auditoria 6 CDS-04
Coordenador de Atenção Integral à Saúde 1 CDS-09
Assessor Técnico 20 CDS-05
Gerente de Regulação e Controle dos Serviços de Saúde 1 CDS-07
Coordenador de Tratamento Fora do Domicílio 1 CDS-09
Chefe de Núcleo Administrativo 1 CDS-04
Chefe de Núcleo de Informações 1 CDS-04
Coordenador de Tecnologia da Informação 1 CDS-09
Assessor de Tecnologia da Informação 1 CDS-07
Assessor I de Tecnologia da Informação 1 CDS-06
Gerente de Programas Estratégicos de Saúde 1 CDS-07
Assessor Especial II do Conselho Estadual de Saúde 1 CDS-07
Assessor Contábil do Conselho Estadual de Saúde 1 CDS-07
Secretário Executivo do Conselho Estadual de Saúde 1 CDS-07
Coordenador Estadual de Residência Médica 1 CDS-09
Chefe de Grupo de Residência Médica 8 CDS-04
Coordenador Técnico de Obras 1 ·CDS-ll
Assessor Especial III 7 CDS-09
Assessor 12 CDS-07
Assessor Técnico 4 CDS-05
Secretário Executivo da Comissão de Intergestores 1
Bipartite CIB - CDS-07
Assessor Técnico da Comissão de Intergestores 2
Bipartite -CIB " CDS-05
Assessor Técnico 1 CDS-05
Gerente de Regulação do SUS 1 CDS-07
Assessor Técnico 3 CDS-05
Gerente de Análise de Controle Processual 1 CDS-08
Gerente de Núcleo de Análise Processual 1 CDS-05
Gerente Contábil 1 CDS-08
Chefe do Núcleo de Contabilidade 1 CDS-05
Gerente de Compras 1 CDS-08

,
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Assessor Especial III 1 CDS-09
Coordenador-Geral - AMl 1 CDS-09
Assessor - AMl 1 CDS-06
Assessor da Diretoria da Clínica - AMl 1 CDS-07
Chefe do Núcleo de Enfermagem - AMl 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Recebimento de Medicamentos e 1
Material Penso - AMl CDS-03
Coordenador-Geral - SAMD 1 CDS-09
Assessor - SAMD 1 CDS-06
Assessor da Diretoria da Clínica - SAMD 1 CDS-07
Chefe do Núcleo de Enfermagem - SAMD 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Recebimento de Medicamentos e 1
Material Penso - SAMD CDS-03
Coordenador-Geral - CERa 1 CDS-09
Assessor - CERa 1 CDS-06
Assessor da Diretoria da Clínica - CERa 1 CDS-07
Chefe do Núcleo de Reabilitação - CERO 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Recebimento de Medicamentos e 1
Material Penso - CERO CDS-03
Coordenador-Geral- CDl 1 CDS-09
Assessor - CDl 1 CDS-06
Chefe do Núcleo de Enfermagem - CDl 1 CDS-05
Coordenador-Geral - Centro de Hemodiálise de 1
Ariquemes CDS-09
Assessor - Centro de Hemodiálise de Ariquemes 1 CDS-06
Assessor da Diretoria da Clínica - Centro de Hemodiálise 1
de Ariquemes CDS-07
Chefe do Núcleo de Enfermagem - Centro de 1
Hemodiálise de Ariquemes CDS-05
Chefe de Núcleo de Recebimento de Medicamentos e 1
Material Penso - Centro de Hemodiálise de Ariquemes • CDS-03
TOTAL 224

Superintendência Estadual de Políticas sobre Drogas - SEPAZ - Subordinado
àSESAU

Cargo Quant Símbolo
Superintendente Estadual de Promoção da Paz 1 CDS-16
Diretor Executivo 1 CDS-14
Coordenador 1 CDS-09
Assistente 2 CDS-03
Assessor Especial III 2 CDS-09
Assessor 7 CDS-07
Gerente de Programa 3 CDS-08
Assessor Técnico I 4 CDS-04
Assessor Técnico II 7 CDS-03
Assessor I 4'

3 CDS-06
//
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Controlador Interno
2
1

CDS-02

Assessor 1 CDS-07

Assistente II 7 CDS-Ol
Assistente de Transporte

CDS-IO

Assessor Técnico I 1 CDS-05
TOTAL 43

Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" - Subordinado à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Diretor-Geral do Hospital de Base 1 CDS-15
Diretor-Geral Adjunto 1 CDS-14
Assistente II 1 CDS-02
Assistente Técnico 1 CDS-04
Assessor Técnico 1 CDS-05
Controlador Interno 1 CDS-09
Gerente Financeiro 1 CDS-09
Assistente II 1 CDS-Ol
Assistente 1 CDS-03
Gerente de Contabilidade 1 CDS-09
Assistente 1 CDS-03
Assistente II 1 CDS-Ol
Assessor Especial III 4 CDS-09
Assessor 4 CDS-07
Assessor Técnico II 2 CDS-03
Assessor da Diretoria da Clínica 1 CDS-07
Assistente de Diretoria 1 CDS-02
Chefe de Enfermagem 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Oncologia e Radioterapia 1 "CDS-04
Chefe de Farmácia Hospitalar 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Nutrição Parenteral e Quimioterapia 1 CDS-04
Chefe da Administração 1 CDS-05
Assistente 1 CDS-03
Assistente II 1 CDS-Ol
Gerente de Manutenção 1 CDS-07
Assistente 1 CDS-03
Assistente 11 1 CDS-Ol
TOTAL 34

Hospital de Pronto Socorro João Paulo 11 - Subordinado à SESAU

1 CDS-14

Diretor-Geral Adjunto 1 CDS-12

Cargo Quant Símbolo
Diretor-Geral do Hospital João Paulo II
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Assessor 4 CDS-07
Assessor Técnico 4 CDS-05
Assessor Especial III 1 CDS-09
Gerente de Enfermagem 1 CDS-06
Chefe de Núcleo de Enfermagem e UTI 1 CDS-03
Chefe de Núcleo de Enfermagem e Urgência e

1 CDS-03Emergência
Gerente de Farmácia Hospitalar 1 CDS-06
Gerente de Administração 1 CDS-06
Chefe do Núcleo de Manutenção 1 CDS-05
TOTAL 17

Hospital Infantil São Cosme e Damião - Subordinado à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Diretor-Geral do Hospital Cosme e Damião 1 CDS-14
Diretor-Geral Adjunto 1 CDS-12
Assessor 1 CDS-07
Gerente Financeiro 1 CDS-09
Controlador Interno 1 CDS-09
Gerente de Contabilidade 1 CDS-09
Assessor Técnico 1 CDS-05
Assessor da Diretoria da Clínica 1 CDS-07
Chefe de Enfermagem 1 CDS-05
Chefe da Atenção à Saúde Especializada 1 CDS-05
Chefe da Farmácia Hospitalar 1 CDS-05
Chefe da Administração 1 CDS-05
Chefe de Manutenção 1 CDS-05
TOTAL 13

..

Complexo Hospitalar Regional de Cacoal- COHREC - Subordinado à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Diretor-Geral do Complexo Hospitalar Regional de 1 CDS-14
Cacoal
Diretor do Hospital Regional de Cacoal 1 CDS-12
Diretor do Hospital de Urgência e Emergência de Cacoal 1 CDS-IO
Coordenador Administrativo 1 CDS-09
Coordenador de Práticas Assistenciais 1 CDS-09
Gerente Administrativo e Financeiro 1 CDS-08
Controlador Interno 1 CDS-09
Gerente de Contabilidade 1 CDS-08
Assessor Especial 1I1 2 CDS-09
Gerente Médico do Hospital Regional de Cacoal 1 CDS-07
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------------
Gerente Médico do Hospital de Urgência e Emergência 1 CDS-07
de Cacoal
Gerente de Manutenção do Complexo Hospitalar de 1 CDS-07
Cacoal
Chefe do Núcleo de Manutenção do Hospital de 1 CDS-05
Urgência e Emergência de Cacoal -.
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos 1 CDS-05
Chefe do Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio 1 CDS-05
Chefe de Regulação Hospitalar 1 CDS-05
Chefe de Regulação Ambulatorial 1 CDS-05
Chefe de Serviços de Saúde 1 CDS-05
Assessor de Direção do Complexo Hospitalar Regional 1 CDS-05
de Cacoal
Assessor de Direção do Hospital Regional de Cacoal 2 CDS-04
Assessor de Direção do Hospital de Urgência e 2 CDS-04
Emergência de Cacoal
Assessor Técnico 2 CDS-04
Assessor de Gabinete do Complexo Hospitalar Regional 3 CDS-03
de Cacoal
Assessor de Gabinete do Hospital Regional de Cacoal 2 CDS-02
Assessor de Gabinete do Hospital de Urgência e 2 CDS-03
Emergência de Cacoal
Assistente 8 CDS-04
TOTAL 41

Hospital Regional de Buritis - Subordinado à SESAU

Car o
Diretor-Geral
Assessor Técnico

Quant

1

Símbolo
CDS-09
CDS-05

Assessor da Diretoria da Clínica
Chefe de Enfermagem

1
1

<::DS-07
CDS-04

Chefe de Núcleo de Recebimento de Medicamentos e
Material Penso
Assessor

1

1

CDS-04

CDS-07
TOTAL

Hospital d

Diretor-Geral
Assessor Técnico
Assessor da Diretori
Chefe de Enfermage
Chefe de Núcleo de
Material Penso

6

e São Francisco do Guaporé - HRSF - Subordinado à SESAU

Cargo Quant
1
1

Símbolo
CDS-09
CDS-05

a da Clínica 1 CDS-07
m
Recebimento de Medicamentos e

1 CDS-04
CDS-03
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1 CDS-07I Assessor
TOTAL 6

Hospital Regional de Extrema - Subordinado à SESAU

Cargo '. Quant Símbolo
Diretor-Geral 1 CDS-09
Assessor Técnico 1 CDS-05
Assessor da Diretoria da Clínica 1 CDS-07
Chefe de Enfermagem 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Recebimento de Medicamentos e 1 CDS-04
Material Penso
Assessor 1 CDS-07
TOTAL 6

Policlínica Osvaldo Cruz - Subordinado à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Diretor-Geral da Policlínica Osvaldo Cruz 1 CDS-12
Diretor Adjunto 1 CDS-ll
Assessor I 1 CDS-06
Assessor Técnico 1 CDS-05
Assessor de Gabinete I 1 CDS-04
Gerente de Atenção à Saúde Especializada 1 CDS-06
Chefe de Núcleo de Diagnóstico e Reabilitação 1 CDS-04
Chefe de Núcleo Psicossocial 1 CDS-04
Chefe de Núcleo de Hanseníase, Tuberculose e 1 CDS-04
DST/AIDS
Gerente de Administração 1 CDS-06
Gerente de Manutenção 1 ·CDS-06
Gerente de Atendimento ao Público 1 CDS-06
TOTAL 12

Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia - CEMETRON -
Subordinado à SESAU

Cargo
1 CDS-14

Assessor da Diretoria da Clínica 1 CDS-07

Quant Símbolo
Diretor-Geral do CEMETRON
Diretor-Geral Adjunto 1 CDS-12
Assessor Técnico 1 CDS-05

Chefe de Núcleo de UTI 1 CDS-03
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Gerente de Enfermagem 1 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Enfermagem em UTI 1 CDS-03
Gerente de Farmácia Hospitalar 1 CDS-05
Gerente de Manutenção 1 CDS-05
TOTAL 9

Centro de Pesquisa de Medicina Tropical de Rondônia - CEPEM - Subordinado à SESAU
.----~ ..

Cargo Quant Símbolo
Diretor-Geral do CEPEM 1 CDS-I0
Gerência de Ensino e Pesquisa 1 CDS-06
Assessor I 1 CDS-06
Assistente 3 CDS-04
TOTAL 6

Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN - Subordinado à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Diretor-Geral do Laboratório Central 1 CDS-l1
Assessor I 1 CDS-06
Chefe de Núcleo Técnico 1 CDS-05
Assessor Técnico de Implantação e Supervisão 1 CDS-05
Regional
Chefe de Laboratório de Fronteira 1 CDS-05
Chefe de Unidade do LACEN de Cacoal 1 CDS-05
Chefe de Unidade do LACEN de Vilhena 1 CDS-05
TOTAL 7

Laboratório Central de Patologia Clínica - Subordinado à SESAU
"

Cargo Quant Símbolo
Coordenador de Laboratório Central 1 CDS-09
Assessor 1 CDS-07
TOTAL 2

Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON -
Vinculado à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Presidente do FHEMERON 1 CDS-14
Vice- Presidente 1 CDS-ll
Assessor Técnico 1 CDS-05
Assessor 1 CDS-07
Coordenador Administrativo e Financeiro 1 CDS-071

Assessor Técnico Contábil I ff. 1 CDS-04....--,=> 35
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Chefe de Núcleo de Apoio Administrativo 1 CDS-03
Chefe de Núcleo de Planejamento e Orçamento 1 CDS-03
Chefe de Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas 1 CDS-03
Gerente Técnico e Científico 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Enfermagem 1 CDS-03
Chefe de Núcleo de Atividade Terapêutica 1 CDS-03
Chefe de Núcleo de Assistência ao Serviço Social e 1 CDS-03Comunicação
Chefe de Núcleo de Implantação, Supervisão Regional 1 CDS-03e Interiorização
Chefe de Manutenção 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Equipamentos Hospitalares 1 CDS-03
TOTAL 16

Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA -
Vinculada à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Diretor-Geral da AGEVISA 1 CDS-14
Diretor Executivo 1 CDS-12
Assessor Técnico I 1 CDS-04
Assessor 2 CDS-07
Assessor de Controle Interno I 1 CDS-07
Gerente Técnica, Administrativa e Financeira 1 CDS-07
Gerente Técnica de Vigilância Ambiental e 1 CDS-07
Epidemiológica
Gerente Técnico de Vigilância Sanitária 1 CDS-07
TOTAL 9

Centro de Educação Técnico-Profissional na Área da Saúde - CETAS-
Vinculado à SESAU

"
Cargo Quant Símbolo

Diretor-Geral 1 CDS-ll
Assessoria Técnica 3 CDS-05
Gerente Administrativo 1 CDS-06
Controlador Interno 1 CDS-06
Chefe de Núcleo de Apoio Administrativo e Estatística 1 CDS-04
Gerente Técnico 1 CDS-06

. Gerente Pedagógico 1 CDS-06
TOTAL 9

Secretaria de Estado da Educação - SEDU C

Quant
1

Símbolo
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Secretário Adjunto 1 CDS-15
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assessor Especial III 2 CDS-09
Assistente de Gabinete 2 CDS-04
Assessor 1 CDS-07
Assessor Especial do Núcleo Jurídico 1 CDS-09
Assessor Jurídico I 4 CDS-09
Assessor II 2 CDS-05
Assessor Especial de Infraestrutura 1 CDS-l1
Assessor Técnico de Infraestrutura 8 CDS-09
Assistente Técnico de Infraestrutura 3 CDS-05
Controlador Interno 1 CDS-09
Secretário Executivo 1 GDS-09
Assistente de Gabinete 4 CDS-03
Assessoria de Cerimonial e Relações Públicas 2 CDS-06
Assistente de Comunicação 2 CDS-04
Assistente de Redação 1 CDS-04
Assistente de Cerimonial 1 CDS-04
Coordenador de Planejamento 1 CDS-ll
Assessor Especial de Tomada de Contas 1 CDS-09
Coordenador de Tecnologia da Informação e 1 CDS-ll
Comunicação
Gerente de Tecnologia, Informação e Comunicação 2 CDS-09
Assessor de Tecnologia da Informação e Comunicação 8 CDS-07
Chefe de Núcleo de Tecnologia da Informação e 4 CDS-06
Comunicação
Assessor Especial de Tecnologia da Informação 1 CDS-08
Diretor Administrativo e Financeiro 1 CDS-14
Coordenador de Recursos Humanos 1 CDS-ll
Gerente de Recursos Humanos 1 CDS-09
Gerente Financeiro 1 CDS-09
Assistente Técnico I 1 CDS-03
Gerente de Convênios 1 CDS-09
Assistente Técnico de Prestação de Contas 6 CDS-04
Gerente de Programas 1 CDS-09
Chefe de Setor Nutricional Escolar 1 CDS-06
Assistente Técnico de Nutrição Escolar 4 CDS-04
Gerente de Compras e Contratações 1 CDS-09
Assistente Técnico I 1 CDS-03
Gerente da Contabilidade 1 CDS-09
Assistente de Técnico de Contabilidade 1 CDS-04
Assistente Técnico I 1 CDS-03
Gerente de Execução Orçamentária 1 CDS-09
Assistente Técnico I 1 CDS-03
Gerente de Almoxarifado e Patrimônio 1 CDS-09
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Instituto Estadual de Educação Rural Abaitará

Assistente Técnico I 2 CDS-03
Gerente de Indenizações 1 CDS-09
Assistente Técnico I 2 CDS-03
Diretor-Geral de Educação 1 CDS-l4
Chefe de Núcleo do Centro de Mídias 1 CDS-07
Assessor Técnico Especial de Mediação Tecnológica 1 CDS-08
Assessor Técnico de Mediação Tecnológica 3 CDS-07
Assistente de Mediação Tecnológica 2 CDS-05
Gerente de Educação Básica 1 CDS-09~----~----~~~----~------~~~--~--+-------~~-----------~
Gerente de Modalidades Temáticas Especiais de Ensino 1 CDS-09
Gerente de Controle, Avaliação e Gestão Escolar 1 CDS-09
Gerente de Educação Física, Desporto e Cult. Escolar 1 CDS-09
Assistente Técnico I 1 CDS-03
TOTAL 101

Cargo
Diretor-Geral

Quant
1

Símbolo
CDS-ll

Vice-Diretor CDS-09
Assessor 2 CDS-06
Procurador Jurídico 1 CDS-07
Controlador Interno 1 CDS-07
Secretário
Pregoeiro

1
1

CDS-06
CDS-06

Coordenador Administrativo Financeiro
Auxiliar de Operações

1
1

CDS-08
CDS-02

Assistente Técnico
Assistente Técnico de Campo

3
3

CDS-04
CDS-03

Assistente Pedagógico 4 €DS-03
Gerente Ambiental
TOTAL

Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

1
21

CDS-06

Car o
Superintendente Estadual da Juventude, Cultura, Esporte
e Lazer
Diretor Executivo
Controlador Interno
Coordenador Admini
Assistente Técnico
Coordenadoria de Pol
Chefe do Núcleo
Chefe de Núcleo do P
Chefe de Núcleo de

Quant Símbolo
1 CDS-16

1 CDS-14
1 CDS-09
1 CDS-ll
3 CDS-04
1 CDS-09
1 CDS-03
1 CDS-03
1 CDS-03
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Chefe de Núcleo de Estágio Profissional 1 CDS-03
Assistente Técnico I 1 CDS-04
Coordenador de Esporte e Lazer 1 CDS-09
Chefe de Núcleo de Esporte e Lazer 1 CDS-03
Assistente de Projeto de Desenvolvimento do Desporto 2 CDS-03
Assistente de Desenvolvimento do Lazer 2 CDS-03
Assistente Técnico I 1 CDS-04
Chefe de Equipe 2 CDS-03
Administrador do Estádio de Ji-Paraná 1 CDS-06
Chefe de Equipe do Estádio de Ji-Paraná 2 CDS-03
Administrador do Estádio Aluízio Ferreira de PVH 1 CDS-06
Chefe de Equipe do Estádio Aluízio Ferreira de PVH 2 CDS-03
Administrador do Estádio de Ouro Preto do Oeste 1 CDS-06
Chefe de Equipe do Estádio de Ouro Preto do Oeste 1 CDS-03
Administrador do CEDEL 8 CDS-05
Chefe de Equipe I do CEDEL 5 CDS-03
Chefe de Equipe II do CEDEL 7 CDS-02
Coordenador de Cultura 1 CDS-09
Assistente de Projeto de Desenvolvimento da Cultura 1 CDS-03
Assistente de Projeto de Preservação Histórica 1 CDS-03
Assistente de Transporte 1 CDS-03
Chefe de Equipe Ir 4 CDS-03
Administrador da Casa de Cultura Ivan Marrocos 1 CDS-07
Administrador de Museu 1 CDS-07
Chefe de Equipe de Museu 3 CDS-03
Assistente Administrativo I 2 CDS-04
Assessor Técnico Especial 1 CDS-08
TOTAL 66

Fundação Palácio das Artes - FUNP AR

Cargo
Diretor Presidente

Quant
1

Símbolo
CDS-09

Diretor Administrativo e Financeiro 1 CDS-08
Assessor Técnico 1 CDS-07
Assessor 1 CDS-06
TOTAL 4

Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social - SEAS

Cargo
Secretário de Estado da Assistência e do
Desenvolvimento Social

Quant
1

Símbolo
SUBSIDIO

Secretário Adjunto
Diretor Executivo

1
1

CDS-15
CDS-14

Secretário Executivo
Assessor

1
1

CDS-07
CDS-07
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Assessor II 2 CDS-05
Assessor I 8 CDS-06
Assessor Especial III 3 CDS-09
Controlador Interno 1 CDS-07
Ouvidor-Geral 1 CDS-07
Gerente da Casa dos Conselhos

'.

1 CDS-06
Coordenador de Administração e Finanças 1 CDS-09
Assessor II 7 CDS-05
Assistente Administrativo 4 CDS-02
Assistente Administrativo I 12 CDS-03
Chefe do Núcleo Financeiro 1 CDS-05
Gerente de Contabilidade 1 CDS-06
Assessor Técnico de Tecnologia da Informação 1 CDS-06
Gerente de Gestão de Recursos Humanos 1 CDS-06
Assistente Administrativo I 1 CDS-03
Gerente de Gestão de Convênios e Prestação de Contas 1 CDS-06
Assistente Administrativo I 3 CDS-03
Gerente de Planejamento e Orçamento 1 CDS-06
Assistente Administrativo I 1 CDS-03
Coordenador de Assistência Social 1 CDS-09
Gerente Regional da SEAS 9 CDS-05
Assistente Técnico 9 CDS-03
Assessor de Informática 9 CDS-03
Gerente de Proteção Social Básica 1 CDS-06
Núcleo de Apoio aos Serviços de Convivência e 1 CDS-04
Fortalecimento de Vínculos
Gerente de Proteção Social Especial 1 CDS-06
Chefe do Núcleo de Apoio a Serviços Especializados, 1 CDS-04
de Acolhimento e de MSE •
Gerente de Gestão da SEAS 1 CDS-06
Chefe do Núcleo de Gestão do Trabalho do SEAS 1 CDS-04
Chefe do Núcleo de Vigilância Social e Regionalização 1 CDS-04
Gerente de Inclusão Produtiva 1 CDS-06
Chefe de Núcleo de Gestão do Cadúnico e PBF 1 CDS-04
Chefe de Núcleo de Inclusão Produtiva 1 CDS-04
Coordenador de Habitação 1 CDS-09
Gerente de Produção e Desenvolvimento Habitacional 1 CDS-06
Chefe do Núcleo de Fomento à Habitação de Interesse 1 CDS-04
Social
Gerente de Gestão da Demanda Habitacional 1 CDS-06
Chefe do Núcleo de Atendimento, Cadastro e Seleção 1 CDS-04
de Beneficiários
Chefe do Núcleo de Gestão de Trabalho Técnico Social 1 CDS-04
Pós-Ocupação
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Coordenador de Políticas de Direitos Humanos 1 CDS-09
Gerente de Proteção e Atenção a Grupos Vulneráveis 1 CDS-06
Chefe de Núcleo de Atenção e Proteção à Pessoa Idosa 1 CDS-04
Chefe de Núcleo de Atenção e Proteção à Pessoa 1 CDS-04
Portadora de Deficiência
Chefe do Núcleo do Núcleo de Atenção a Populações 1 CDS-04
Tradicionais e Migrações
Chefe do Núcleo de Defesa dos Direitos Humanos de 1 CDS-04
Pessoas Institucionalizadas
Chefe do Núcleo de Articulação para Proteção de 1 CDS-04
LGBT
Gerente de Políticas Públicas para as Mulheres 1 CDS-06
Chefe do Núcleo de Trabalho e Autonomia das 1 CDS-04
Mulheres
Chefe do Núcleo de Enfretamento a Violência Contra 1 CDS-04
as Mulheres
Gerente de Segurança Alimentar e Nutricional 1 CDS-06
Chefe do Núcleo de Gestão do SISAN 1 CDS-04
Chefe do Núcleo de Promoção à Alimentação 1 CDS-04
Adequada
Gerente da Casa do Ancião São Vicente de Paula 1 CDS-06
Assistente Técnico I 4 CDS-03
Auxiliar Administrativo 2 CDS-02
Assessor Técnico de Saúde (Enfermeiro) 2 CDS-05
Assessor Técnico Psicossocial 2 CDS-06
Assessor Técnico de Atividade Socioterapêutico 2 CDS-05
Assistente Técnico 15 CDS-02
Coordenador Estadual do Tudo Aqui 1 CDS-09
Assistente Técnico I 3 CDS-03
Gerente Regional do Tudo Aqui 3 ÇDS-06
Analista de Suporte a Rede 1 CDS-06
Chefe da Unidade Móvel 1 CDS-06
Assistente Administrativo I 4 CDS-03
Auxiliar Administrativo 3 CDS-02
Coordenador Estadual do PROCON 1 CDS-09
Assistente Técnico 1 CDS-04
Gerente Regional PROCON 5 CDS-06
Auditor de Cadastro SINDEC 1 CDS-05
Conciliador 5 CDS-05
Assistente Técnico I 10 CDS-03
Auxiliar Administrativo 4 CDS-02
Diretor-Geral Trabalho, Emprego e Renda 1 CDS-14
Coordenador-Geral Trabalho, Emprego e Renda 1 CDS-09
Gerente-Geral do SINEIRO 1 CDS-06
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Assessor Técnico IMO/CTPS/DS/QSP
5 CDS-05
4 CDS-05

Assessor Técnico
Chefe de Núcleo de Atendimento e Orientação ao
Trabalhador

11 CDS-04

Assistente Técnico I 42 CDS-02
TOTAL 249

Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI

Cargo Quant Símbolo
Secretário de Estado da Agricultura 1 SUBSÍDIO
Secretário Adjunto 1 CDS-15
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assessor Especial III 5 CDS-09
Assessor Técnico 9 CDS-07
Assessor 7 CDS-07
Assistente de Transporte 1 CDS-02
Assistente Técnico de Projetos Especiais 4 CDS-03
Assistente Técnico II 16 CDS-02
Assessor I 7 CDS-06
Assistente Técnico I 5 CDS-03
Chefe de Núcleo II 7 CDS-03
Chefe de Núcleo II 5 CDS-03
Chefe de Equipe I 12 CDS-02
Assessor 9 CDS-07
Assessor I 8 CDS-06
Executor de Projetos Especiais 1 CDS-05
Assistente Técnico 11 CDS-04
Assistente Técnico I 2 CDS-03
Coordenador de Administração e Finanças 1 eos.n
Executor de Projetos 1 CDS-05
Gerente de Administração e Finanças 1 CDS-08
Chefe de Núcleo de Execução Orçamentária e
Financeira 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Apoio Administrativo 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Contabilidade e Controle Interno 1 CDS-05
Gerente de Contratos e Convênios 1 CDS-08
Chefe de Núcleo de Contratos e Convênios 1 CDS-05
Gerente de Gestão de Programas e Projetos
Estratégicos 1 CDS-08
Chefe de Núcleo de Informática 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Estatística 1 CDS-05
Coordenador de Regularização Fundiária Rural 1 CDS-ll
Executor de Projetos 2 CDS-05
Gerente de Regularização Fundiária Rural 1 CDS-08
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Chefe de Núcleo Técnico Executivo 2 CDS-05
Coordenador de Desenvolvimento da Agricultura,
Pecuária e Aquicultura 1 CDS-ll
Executor de Projetos 1 CDS-05
Gerente de Desenvolvimento da Agricultura 1 CDS-08
Chefe de Núcleo de Apoio às Cadeias Produtivas 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Desenvolvimento da Cafeicultura
e dos Sistemas Agroflorestais 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Apoio ao Agronegócio 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Apoio às Organizações Sociais
Rurais 1 CDS-05
Gerente de Desenvolvimento da Pecuária 1 CDS-08
Chefe de Núcleo de Estatística, Produção e
Acompanhamento de Informações Agrossilvopastoril 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Gestão de Monitoramento do
Programa Pró-Leite 1 CDS-05
Gerente de Desenvolvimento da Aquicultura 1 CDS-08
Chefe de Núcleo de Pesca 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Piscicultura 1 CDS-05
Coordenador de Agricultura Familiar 1 CDS-ll
Executor de Projetos 1 CDS-05
Gerente de Agroindústria 1 CDS-08
Assessor 1 CDS-07
Executor de Projetos 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Agroindústria 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Apoio aos Programas e Projetos
da Agricultura Familiar 1 CDS-05
Gerente de Agroecologia 1 CDS-08
Executor de Projetos 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Educação no Campo e Turismo
Rural 1 @DS-05
Chefe de Núcleo de Políticas Públicas de Agroecologia
e Certificação Orgânica 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Comercialização e Economia
Solidária 1 CDS-05
Chefe de Núcleo de Desenvolvimento
Hortifrutigranjeiro, Ervas Aromáticas e Produtos
Orgânicos 1 CDS-05
Gerente de Segurança Alimentar e Apoio à Agricultura
Familiar 1 CDS-08
Chefe de Núcleo de Apoio aos Projetos de Segurança
Alimentar e Nutricional 1 CDS-05
Executor de Projetos 5 CDS-05.
Coordenador da Unidade Técnica Estadual 1 CDS-ll
Gerente da Unidade Técnica Estadual 1 CDS-08
Assessor Técnico 1 CDS-07
Assessor I /7 /h 1 CDS-06

/
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Chefe de Núcleo do Setor de Análise
CDS-05Executor de Projetos 1
CDS-051

TOTAL 168

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Cargo '. Quant Símbolo

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental 1 SUBSIDIO
Secretário Adjunto 1 CDS-15
Diretor Executivo 1 CDS-14
Assessor Especial de Gabinete 1 CDS-07
Assistente Técnico Ambiental I 6 CDS-04
Assistente Técnico Ambiental II 2 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 20 CDS-Ol
Assessor Técnico Legislativo Ambiental 1 CDS-08
Assistente Técnico Legislativo Ambiental I 2 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental II 3 CDS-03
Ouvidor Ambiental 1 CDS-08
Assistente Técnico Ambiental I 3 CDS-04
Assessor Técnico de Relações Institucionais 1 CDS-08
Assessor de Controle Interno 1 CDS-08
Assessor de Controle Interno I 1 CDS-06
Assistente de Controle Interno 5 CDS-04
Assessor de Descentralização Ambiental 1 CDS-08
Assessor Técnico Ambiental 1 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Assessor de Tecnologia da Informação 1 CDS-08
Assessor de Tecnologia da Informação I 2 CDS-06
Assistente de Tecnologia da Informação 2 <;;DS-05
Assistente de Tecnologia da Informação I 1 CDS-04
Coordenador de Administração, Planejamento e 1 CDS-12
Finanças
Assessor Técnico Ambiental 1 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental I 7 CDS-04
Gerente de Planejamento e Orçamento 1 CDS-07
Chefe de Planos, Programas e Projetos 1 CDS-05
Chefe de Contratos e Convênios 1 CDS-05
Gerente Financeiro e Contábil 1 CDS-07
Chefe de Arrecadação 1 CDS-05
Chefe de Execução Orçamentária, Financeira e 1 CDS-05
Contábil
Chefe de Prestação de Contas 1 CDS-05
Gerente de Administração 1 CDS-07
Chefe de Materiais e Controle do Patrimônio 1 CDS-05

/7
,/
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Chefe de Serviços Gerais 1 CDS-05
Chefe de Protocolo 1 CDS-05
Gerente de Gestão de Recursos Humanos 1 CDS-07
Chefe de Administração de Recursos Humanos 1 CDS-05
Auxiliar Técnico Ambiental I 8 CDS-02
Auxiliar Técnico Ambiental 14 CDS-01
Coordenador de Monitoramento e Regularização 1 CDS-09
Ambiental Rural
Assessor Técnico Ambiental 1 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental I 2 CDS-04
Assistente Técnico Ambiental II 4 CDS-03
Gerente de Ordenamento Territorial Rural 1 CDS-06
Chefe de Ordenamento Territorial 1 CDS-05
Gerente de Licenciamento da Propriedade Rural 1 CDS-06
Chefe de Análise, Cadastro e Instrução Processual e 1 CDS-05
Validação de Licença
Chefe de Controle da Reserva Legal e Area de 1 CDS-05
Preservação Permanente
Gerente de Monitoramento Ambiental 1 CDS-06
Auxiliar Técnico Ambiental I 2 CDS-02
Coordenador de Desenvolvimento Florestal 1 CDS-09
Assessor Técnico Ambiental 8 CDS-06
Gerente de Desenvolvimento Florestal 1 CDS-06
Chefe Técnico Florestal 1 CDS-05
Gerente de Manejo Florestal 1 CDS-06
Chefe de Análise Florestal 1 CDS-05
Chefe de Controle e Monitoramento 1 CDS-05
Gerente de Cadastro de Exploradores 1 CDS-06
Chefe de Análise, Comércio e Transporte de Produtos 1 CiDS-05
Florestais
Assistente Técnico Ambiental II 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental I 2 CDS-02
Coordenador de Educação Ambiental 1 CDS-09
Gerente de Atividades Socioambientais 1 CDS-06
Chefe de Projetos Sustentáveis 1 CDS-05
Chefe de Mobilização e Capacitação 1 CDS-05
Gerente de Arquivos e Bibliografia Ambiental 1 CDS-06
Chefe de Documentos e Estudos Ambientais 1 CDS-05
Assistente Técnico Ambiental II 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 2 CDS-01
Coordenador de Licenciamento e Monitoramento 1 CDS-09
Ambiental de Atividades Potencialmente Poluidoras
Assessor Técnico Ambiental 2 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental I 7 CDS-04

-'7
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Gerente do Meio Físico e dos Recursos Minerais 1 CDS-06
Chefe de Mineração 1 CDS-OS
Chefe de Energia e Recursos Naturais 1 CDS-OS
Gerente de Licenciamento de Atividades 1 CDS-06
Potencialmente Poluidoras
Chefe de Monitoramento '. 1 CDs-6s
Chefe de Cadastro de Atividades e Análise Processual 1 CDS-OS
Gerente de Pesca e Aquicultura e Manejo da Fauna 1 CDS-06
Chefe de Cadastro, Estatística da Aquicultura e Pesca 1 CDS-OS
Chefe de Aquicultura 1 CDS-OS
Chefe de Recursos Pesqueiros 1 CDS-OS
Gerente de Resíduos Sólidos 1 CDS-06
Chefe de Resíduos Urbanos, Industriais e de Serviços 1 CDS-OS
de Saúde
Auxiliar Técnico Ambiental I 4 CDS-02
Coordenador de Proteção Ambiental 1 CDS-09
Assessor Técnico Ambiental 2 CDS-06
Gerente de Fiscalização de Recursos Naturais 1 CDS-06
Chefe de Operações de Fiscalização Estadual 1 CDS-OS
Ambiental
Chefe de Resgate e Destinação de Fauna 1 CDS-OS
Chefe de Inspeção e Monitoramento 1 CDS-OS
Assistente Técnico Ambiental II 2 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental I 2 CDS-02
Coordenador de Povos Indígenas 1 CDS-09
Gerente de Desenvolvimento Sustentável Indígena 1 CDS-06
Chefe de Desenvolvimento de Povos Indígenas 1 CDS-OS
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Coordenador de Florestas Plantadas 1 ~DS-09
Gerente de Fomento às Florestas Plantadas 1 CDS-06
Chefe de Florestas Plantadas Nativas e Exóticas 1 CDS-OS
Assistente Técnico Ambiental I 2 CDS-04
Coordenador de Recursos Hídricos 1 CDS-09
Gerente de Planejamento e Sustentabilidade dos 1 CDS-06
Recursos Hídricos
Chefe de Cadastro, Outorga, Fiscalização dos Recursos 1 CDS-OS
Hídricos
Chefe de Monitoramento de Eventos Hidrológicos 1 CDS-OS
Críticos
Chefe de Monitoramento da Qualidade da Agua 1 CDS-OS
Chefe de Segurança de Barragem 1 CDS-OS
Chefe de Comitê de Bacias 1 CDS-OS
Coordenador de Geociências 1 CDS-09
Assessor Técnico Ambiental /7 3 CDS-06
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Assistente Técnico Ambiental I 3 CDS-04
Gerente de Ordenamento Territorial 1 CDS-06
Chefe de Zoneamento 1 CDS-05
Gerente de Informação Geoespacial 1 CDS-06
Chefe de Cartografia e Geoprocessamento 1 CDS-05
Chefe de Sensoriamento Remoto 1 CDS-05
Gerente de Meteorologia e Clima 1 CDS-06

i

Chefe de Mudanças Climáticas 1 CDS-05
Chefe de Projetos, Programas e Fomento do REDD 1 CDS-05
Auxiliar Técnico Ambiental I 2 CDS-02
Coordenador de Unidades de Conservação 1 CDS-09
Assessor Técnico Ambiental 1 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Gerente de Unidades de Conservação de Uso 1 CDS-06
Sustentável
Chefe de Fomento ao Extrativismo 1 CDS-05
Chefe de Manejo de Unidades de Conservação 1 CDS-05
Chefe de Implantação de Conselhos 1 CDS-05
Gerente de Proteção e Monitoramento de Unidades de 1 CDS-06
Conservação
Chefe de Monitoramento de Unidades de Conservação 1 CDS-05
Sustentável
Chefe de Monitoramento de Unidades de Proteção 1 CDS-05
Integral
Gerente de Unidades de Conservação de Proteção 1 CDS-06
Integral
Chefe de Pesquisa 1 CDS-05
Chefe de Uso Público 1 CDS-05
Chefe de Conselhos Consultivos 1 CDS-05
Gerente de Regularização Fundiária Ambiental 1 CDS-06
Chefe Fundiário de unidades de Conservação de Liso 1 CDS-05
Sustentável
Chefe Fundiário de unidades de Conservação de 1 CDS-05
Proteção Integral
Chefe de RESEX (Cautário-Curralinho-Pedras Negras) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe da RESEX (Rio Preto Jacundá-Bio Machado. 1 CDS-03
Anari-FERS Cujubim)
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe da RESEX (Jaci-Paraná) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe da RESEX (Pacaás Novos) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe da FERS (Cujubim) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental

'7 ,17 1 CDS-Ol
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Chefe da FERS (Rio Machado) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe da FERS (Porto Velho-APAS) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe da APA (Rio Madeira-Rio Vermelho) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe da AP A (Rio Pardo) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe de Parque (Corumbiara) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe de Parque (Guajará-Mirim) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe de Parque (Serra dos Reis) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe de ESEC (Três Irmãos) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe de ESEC (Samuel) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe da REBIO (Ouro Preto) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Chefe da REBIO (Traçadal) 1 CDS-03
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-Ol
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Vilhena 1 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental I I CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Rolim de I CDS-06
Moura
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental I 1 CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Ji-Paraná 1 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental I 1 CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Ariquemes 1 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental I 1 CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Guajará- 1 CDS-06
Mirim
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental I 1 CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Colorado 1 CDS-06
D'Oeste
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-02

/'

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

48



Gerente Regional da Gestão Ambiental de Costa 1 CDS-06
Marques
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Alta Floresta 1 CDS-06
D'Oeste -.
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental I 1 CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Machadinho 1 CDS-06
do Oeste
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental I 1 CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Buritis 1 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental 1 CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Pimenta 1 CDS-06
Bueno
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental I 1 CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Caco ai 1 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental I 1 CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Cerejeiras 1 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental I 1 CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Extrema de 1 CDS-06
Rondônia
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental I 1 CDS-02
Gerente Regional da Gestão Ambiental de Rio Pardo 1 CDS-06
Assistente Técnico Ambiental I 1 CDS-04
Auxiliar Técnico Ambiental I 1 CDS-02
TOTAL 311

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Cargo Quant

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER

Símbolo
Diretor-Geral 1

Coordenador Administrativo e Financeiro
3 CDS-03

Diretor-Geral Adjunto 1
CDS-09

SUBSIDIO

Assessor Especial III 2
CDS-15

Controlador Interno 1 CDS-ll
Assessor I 3 CDS-06

Assistente de Controle Interno 2
Assistente Administrativo I

CDS-04

CDS-13
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Gerente Financeiro 1 CDS-08
Gerente de Logística e Patrimônio 1 CDS-08
Gerente TI 1 CDS-08
Chefe de Núcleo 4 CDS-05
Assistente Administrativo I 4 CDS-03
Gerente de Contratos e Convênios 1 CDS-08
Gerente Captação de Recursos 1 CDS-08
Coordenador de Gestão de Pessoas 1 CDS-13
Assessor I 1 CDS-06
Chefe de Núcleo 2 CDS-05
Assistente Administrativo I 2 CDS-03
Coordenador de Planejamento, Projetos e Orçamento 1 CDS-13
de Obras
Gerente de Planejamento e Projetos 1 CDS-08
Gerente de Orçamento de Obras 1 CDS-08
Chefe de Núcleo 4 CDS-05
Assessor Técnico do DER 14 CDS-08
Assistente Técnico 2 CDS-05
Auxiliar de Operações 20 CDS-01
Coordenador de Infraestrutura, Ações Urbanísticas e 1 CDS-13
Serviços Públicos
Coordenador I de Ações Urbanísticas 1 CDS-12
Coordenador I de Apoio e Elaboração de Instrumentos 1 CDS-12
Urbanísticos
Gerente de Infraestrutura de Transportes 1 CDS-08
Gerente de Obras Civis e Serviços Públicos 1 CDS-08
Assessor Técnico do DER 12 CDS-08
Chefe de Núcleo 8 CDS-03
Auxiliar de Operações 67 CDS-01
Coordenador I de Operações Aéreas 2 CDS-I0
Gerente de Aeródromo 4 CDS-08
Assessor Técnico de Tráfego Aéreo 8 CDS-07
Auxiliar de Operações Aéreas 48 CDS-Ol
Coordenador de Operação e Fiscalização 1 CDS-13
Coordenador I de Usina 1 CDS-I0
Gerente Regional 5 CDS-08
Chefe de Núcleo 2 CDS-05
Assessor I 4 CDS-06
Auxiliar de Operações 32 CDS-02
Auxiliar de Operações I 24 CDS-Ol
Residente 15 CDS-09
Assistente Técnico 10 CDS-05
Chefe de Grupo 8 CDS-04
Chefe de Equipe 10 CDS-03
Auxiliar de Operações 40 CDS-02

#
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Auxiliar de Operações I 50 CDS-Ol
TOTAL 432

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

Cargo Quant Símbolo-.
Presidente da IDARON 1 CDS-15
Diretor Executivo 1 CDS-14
Coordenador Técnico 1 CDS-12
Coordenador de Administração e Finanças 1 CDS-12
Assessor I 3 CDS-06
Assessor Técnico 3 CDS-05
Assessor Técnico 11 61 CDS-03
Gerente de Programa 3 CDS-07
Gerente de Defesa Agrosilvopastoril 1 37 CDS-05
Corregedor 1 CDS-05
Controlador Interno 1 CDS-06
Supervisor Técnico, Administrativo e Financeiro 7 CDS-06
Gerente de Defesa Agrosilvopastoril 2 10 CDS-02
TOTAL 130

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - IPEM-RO

Car20 Quant Símbolo
Presidente 1 CDS-15
Vice-Presidente 1 CDS-14
Coordenador Administrativo e Financeiro 1 CDS-I0
Procurador 1 CDS-08
Gerente Administrativo e Financeiro 1 CDS-06
Diretor Técnico e Operacional 1 CDS-06
Assessor Técnico 1 CDS-05
Gerente Contábil 1 CDS-06
Chefe de Escritório Regional 2 CDS-04
Assistente Técnico I 1 CDS-04
Chefe de Núcleo de Recursos Humanos 1 CDS-04
Chefe do Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio 1 CDS-05
Assistente de Gabinete 1 CDS-03
Assessor de Gabinete 11 1 CDS-04
Assistente Técnico 11 9 CDS-03
TOTAL 24

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

1 CDS-15
Cargo Quant Símbolo

Presidente da JUCER
Vice-Presidente 1 CDS-14
Secretário-Geral 1 CDS-07
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Procurador Regional 1 CDS-07
Coordenador Administrativo e Financeiro 1 CDS-06
Gerente de Registro e Comércio 1 CDS-05
Controlador-Geral 1 CDS-05
Gerente de Informática 1 CDS-05
Gerente de Planejamento

'.

1 CDS-05
Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio 1 CDS-03
Chefe de Digitalização 1 CDS-03
Chefe do Núcleo de Arquivo 1 CDS-03
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos 1 CDS-03
Chefe da Contabilidade 1 CDS-03
Chefe do Núcleo de Orçamento e Finanças 1 CDS-03
Gerente de Divisão do Interior 1 CDS-05
Assistente de Gabinete 1 CDS-05
Ouvidor 1 CDS-03
Assistente Jurídico 1 CDS-02
Chefe de Assessoria Técnica 1 CDS-Ol
Chefe de Equipe II 16 CDS-Ol
Assistente de Gabinete 2 CDS-02
Assistente 1 CDS-03
Assistente de Transporte 1 CDS-02
Assistente I 6 CDS-02
Assistente Administrativo 1 CDS-05
Chefe de Escritório Regional 11 CDS-02
Secretário Executivo do CGREDESIM 1 CDS-04
Auxiliar de Operações 1 CDS-03
TOTAL 60
Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicaâ e Tecnológicas e a

Pesquisa do Estado de Rondônia - FAPERO

Car o
Presidente
Gerente de Departamento Administrativo e Financeiro

Quant Símbolo

Diretor do Departamento de Planejamento Estratégico

1 SUBSIDIO

Diretor do Departamento Apoio à Pesquisa e de
Formação em Recursos Humanos em Ciência e
Tecnologia
Diretor do Departamento de Inovação e Transferência
de Tecnologia
Procurador-Chefe
Chefe de Gabinete da Presidência
Assessor
Secretária do Presidente
TOTAL

1 CDS-14

1 CDS-14
1 CDS-07
5 CDS-07
1 CDS-06

13
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FUNÇÃO

Chefe de Equipe da Co
Chefe de Núcleo da Dir
Assistente Técnico da
Chefe de Equipe da Dir
TOTAL

Ajudante de Ordem
TOTAL

Assistente de Transport
Chefe de Núcleo de Tra
Almoxarifado
Chefe de Núcleo de Rec
Chefe de Equipe de Ap
Chefe de Núcleo Admi
TOTAL

Presidente de Comissão
Membro de Comissão d
Membro de Comissão
TOTAL

Membro de Comissão
TOTAL

Secretaria

Chefe de Equipe
Chefe de Equipe I
TOTAL

-
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ANEXO 111

GRA TIFICADA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA

Casa Civil

Car o Quant Símbolo
ordenadoria Técnica Legislativa
etoria

2
2

FG-6
FG-6

Diretoria FG-4
etoria de Imprensa Oficial 3

8
FG-5

Casa Militar

Car o Quant Símbolo
3 FG-6
3

Procuradoria Geral do Estado - PGE

Cargo
e
nsporte, Logística e

ursos Humanos
oio Administrativo
nistrativo

Quant Símbolo
3 FG-3
1 FG-5

1 FG-6
3 FG-3
7 FG-4
15

Controladoria Geral do Estado - CGE

Cargo

aCECON

Quant Símbolo

6 j'G-7
3 FG-5
12 FG-4
21

Cargo

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL

SímboloQuant

9 FG-4
9

Cargo

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

SímboloQuant

5 FG-3
5 FG-2
10
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Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Cargo Quant Símbolo
Chefe do Núcleo de Pessoal 1 FG-8
Chefe do Núcleo de Frequência 1 FG-6
Chefe de Administração de Pessoal Federal 1 FG-6
Chefe de Núcleo 3 FG-6
Chefe de Equipe 1 FG-3
Chefe de Equipe 4 FG-4
TOTAL 11

Secretaria de Finanças - SEFIN

Cargo Quant Símbolo
Chefe de Posto Fiscal 2 FG-5
Chefe de Equipe FPM 1 FG-5
Chefe de Equipe de Orçamento 1 FG-5
Chefe de Equipe de Arrecadação 1 FG-5
Chefe de Equipe 4 3 FG-4
Chefe de Equipe 3 4 FG-3
Agente de Rendas Tipo 1 6 FG-3
Chefe de Equipe GHCAF 1 FG-2
Chefe de Equipe EPCF 1 FG-2
Chefe de Equipe EDM 1 FG-2
Chefe de Equipe 2 1 FG-2
Agente de Rendas Tipo 2 19 FG-2
TOTAL 41

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC
•

Cargo Quant Símbolo
Chefe de Núcleo 29 FG-5
Chefe de Equipe 29 FG-4
Chefe de Equipe I 18 FG-3
TOTAL 76

Policia Civil - Subordinado à SESDEC

Cargo Quant Símbolo
Presidente de Comissão 4 FG-3
Delegado Regional 8 FG-5
Delegado Titular 76 FG-3
Chefe de Cartório 76 FG-l
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I Chefe de SEVIC 80 FG-l

TOTAL 244

Polícia Militar - Subordinado à SESDEC

Cargo '- Quant Símbolo
Comandante de Batalhão 8 FG-5
Comandante de Companhia Independente 5 FG-5
Comandante de Companhia Destacada 8 FG-4
Chefe do Complexo de Correição 1 FG-5
Chefe de Centro 3 FG-4
Ajudante de Ordem do Comandante Geral 1 FG-3
Chefe do SEASSO 1 FG-4
Ajudante Geral 1 FG-4
Adjunto 4 FG-3
Chefe de Seção Administrativa 20 FG-l
Adjunto de Ordem 1 FG-3
Comandante de Pelotão Destacado 8 FG-3
Comandante de Grupamento Destacado e 61 FG-2
Destacamento
TOTAL 122

Corpo de Bombeiro Militar - Subordinado à SESDEC

Cargo Quant Símbolo
Assessor Militar 2 FG-6
Comandante de Grupamento 5 FG-5
Comandante de Subgrupa mento 13 FG-4
Comandante de Seção de Bombeiros Destacada 4 FG-3
Chefe da Divisão de Operações Emergenciais da 1 " FG-5
CEDEC
Chefe de Centro 6 FG-4
Chefe da Seção de Comando e Serviço 1 FG-3
Ajudante Geral 1 FG-4
Adjunto 5 FG-3
Ajudante de Ordem 1 FG-3
Comandante de Subseção de Bombeiros 6 FG-2
Comandante de Seção de Combate a Incêndio 6 FG-2
Destacado
TOTAL 51

Secretaria de Estado de Justiça - SEJUS

Cargo Quant Símbolo
Diretor-Geral de Penitenciária 10 FG-7

'/
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Diretor-Geral de Penitenciária II 7 FG-5
Chefe de núcleo de Inteligência e Planejamento 2 FG-5
Operacional
Chefe-Geral de Estudos e Pesquisas da Escola 1 FG-7
Penitenciária
Diretor de Segurança de Penitenciária '. 4 FG-5
Diretor Administrativo de Penitenciária 4 FG-5
Diretor-Geral da Casa de Detenção 1 FG-7
Diretor-Geral da Casa de Detenção I 8 FG-5
Diretor-Geral de Colônia Agrícola 2 FG-5
Diretor de Semiaberto 9 FG-5
Chefe-Geral de Segurança de Penitenciária 7 FG-5
Chefe-Geral de Segurança de Penitenciária II 5 FG-4
Chefe-Geral Administrativo de Penitenciária II 5 FG-3
Chefe-Geral Administrativo de Penitenciária 7 FG-5
Chefe de Núcleo 7 FG-5
Diretor de Casa Terapêutica 1 FG-5
Diretor de Projetos do Setor de Individualização da 1 FG-5
Pena
Diretor Administrativo do Setor de Individualização da 1 FG-4
Pena
Assistente de classificação do Setor de Individualização 5 FG-4
da Pena
Chefe-Geral de Segurança de Colônia Agrícola 2 FG-4
Chefe-Geral de Segurança de Casa de Detenção 12 FG-4
Diretor-Geral de Unidade de Intemação 7 FG-6
Diretor-Geral II de Unidade de Intemação 9 FG-4
Chefe-Geral de Cadeia Pública 12 FG-3
Chefe-Geral Administrativo de Colônia Agrícola 2 FG-3
Chefe-Geral Administrativo de Casa de Detenção 9 rn-3
Chefe-Geral de Albergue 14 FG-3
Chefe Administrativo de Unidade de Intemação 7 FG-4
Chefe Segurança de Unidade de Intemação 7 FG-5
Chefe Administrativo II de Unidade de Intemação 9 FG-2
Chefe Segurança II de Unidade de Intemação 9 FG-3
Chefe de Núcleo II 3 FG-3
Chefe da Escolta Penitenciária 1 FG-3
Chefe da Escolta Socioeducativa 1 FG-3
Chefe de Segurança 100 FG-l
Monitor-Chefe de Equipe Plantonista Regionalização 35 FG-2
Monitor-Chefe de Equipe Plantonista 40 FG-l
TOTAL 366
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Cargo Quant Símbolo
Chefe de Núcleo de Tomada de Contas Especial 1 FG-5
Chefe de Núcleo de Execução Financeira 1 FG-5
Chefe de Núcleo de Protocolo '. 1 FG-J
Chefe de Núcleo de Prestação de Contas 1 FG-5
Chefe de Núcleo de Arquivo 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Normatização e Fiscalização 1 FG-5
Chefe de Núcleo de Conferência, Aceitação e Controle 1
de Materiais de Consumo e Permanentes FG-3
Chefe de Núcleo de Conferência, Aceitação e Controle 1
de Materiais de Consumo e Permanentes do HB FG-3
Chefe de Núcleo de Conferência, Aceitação e Controle 1
de Materiais de Consumo e Permanentes do lPII FG-3
Chefe de Núcleo de Conferência, Aceitação e Controle I
de Materiais de Consumo e Permanentes do CEM FG-3
Chefe de Núcleo de Conferência, Aceitação e Controle I
de Materiais de Consumo e Permanentes do HI FG-3
Chefe de Núcleo de Conferência, Aceitação e Controle I
de Materiais de Consumo e Permanentes do POC FG-3
Chefe de Núcleo de Conferência, Aceitação e Controle I
de Materiais de Consumo e Permanentes da SESAU FG-3
Chefe de Núcleo de Tombamento e Controle 1
Patrimonial FG-3
Chefe de Equipe de Abastecimento e Controle de 1
Combustível do HB FG-2
Chefe de Equipe de Abastecimento e Controle de 1
Combustível do lPII FG-2
Chefe de Equipe de Abastecimento e Controle de 1
Combustível do CEM FG-2
Chefe de Equipe de Abastecimento e Controle de 1 •
Combustível do HI FG-2
Chefe de Equipe de Abastecimento e Controle de 1
Combustível do POC FG-2
Chefe de Equipe de Abastecimento e Controle de I
Combustível da SESAU FG-2
Chefe de Núcleo de Controle de Frota I FG-3
Chefe-Geral de Núcleo de Almoxarifado 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Excepcionais Estratégicos 1 FG-3
Chefe de Núcleo Administrativo 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Insumos para a Atenção Básica 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Farmácia 6 FG-3
Chefe de Núcleo de Administração de Sistemas 1
Operacionais FG-3
Chefe de Núcleo de Informática em Rede Lógica 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Informática em Manutenção e 1
Assistência Técnica /7 /'/ FG-3
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Chefe de Núcleo de Acompanhamento de Pré-Projetos 1
e Planos de Trabalho FG-3
Chefe de Núcleo de Acompanhamento, de Prestação 1
de Contas, Convênios e Contratos FG-3
Chefe de Núcleo de Programação Orçamentária 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Planejamento e Programação e 1
Saúde FG-3
Chefe de Núcleo de Sistema de Informação em 1
Orçamento Público em Saúde FG-3
Chefe de Núcleo de Elaboração de Estudos e Projetos 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Protocolo 1 FG-4
Chefe de Núcleo de Administração, Programação e 1
Realização de Concursos FG-4
Chefe de Núcleo de Educação Permanente de RH 1 FG-4
Chefe de Núcleo de Controle de Sistema de 1
Informações do SUS FG-3
Chefe de Núcleo de Estatísticas do SUS 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Central Estadual de Regulação de 1
Exames e Consultas FG-3
Chefe de Núcleo Regulação de Urgência e Emergência 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Regulação de Alta Complexidade 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Admissão do TFD 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Controle do TFD 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Laudo Pericial 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Atenção à Saúde da Criança e do 1
Adolescente FG-3
Chefe de Núcleo de Atenção Integral à Saúde da 1
Mulher FG-3
Chefe de Núcleo de Atenção Integral à Saúde do Idoso 1 FG-3
Chefe de Núcleo PACS e PSF e Indicadores de 1
Atenção Básica FG-3
Chefe de Núcleo de Apoio e Organização dos Níveis 1
de Atenção à Saúde FG-3
Chefe de Núcleo II 5 FG-3
Chefe de Equipe 7 FG-2
Chefe de Núcleo II 3 FG-3
Assessor Técnico 5 FG-9
Chefe de Núcleo 10 FG-6
TOTAL 86

Hospital de Base "Dr. Ary Pinheiro" - Subordinado à SESAU

Cargo

1 FG-4

Quant Símbolo

Chefe de Núcleo de Enfermagem Materno e Infantil
Chefe de Núcleo de Controle de Material e
Esterilização

1 FG-4
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Chefe de Núcleo de Banco de Leite 1 FG-4
Chefe de Núcleo de Hemodiálise 1 FG-4
Chefe de Núcleo de Atendimento ao Público 1 FG-4
Chefe de Núcleo Administrativo 1 FG-4
TOTAL 6

~.

Hospital João Paulo 11 - Subordinado à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Chefe de Núcleo de Controle de Material e 1 FG-4Esterilização
Chefe de Núcleo de Medicamentos 1 FG-4
Chefe de Núcleo de Equipamentos Hospitalares 1 FG-4
Chefe de Núcleo de Equipamentos Hospitalares e UTI 1 FG-4
Chefe de Núcleo de Equipamentos Hospitalares do 1 FG-4Centro Cirúrgico
Chefe de Núcleo de Manutenção e UTI 1 FG-4
Chefe de Núcleo de Manutenção do Centro Cirúrgico 1 FG-4
TOTAL 7

Hospital Infantil São Cosme e Damião - Subordinado à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Chefe de Núcleo Psicossocial 1 FG-2
Chefe de Núcleo de Nutrição Dietética 1 FG-2
TOTAL 2

Complexo Hospitalar Regional de Caco ai - COHREC - Subordinado à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Chefe do Núcleo de Enfermagem 1 FG-7
Chefe do Núcleo de Farmácia Hospitalar 1 FG-6
Chefe do Núcleo de Nutrição e Dietética 1 FG-6
Chefe do Núcleo de Serviço Social 1 FG-6
Chefe do Núcleo do Serviço de Fisioterapia 1 FG-6
Chefe do Núcleo de Enfermagem do Hospital de 1 FG-6
Urgência e Emergência de Cacoal
Chefe do Núcleo de Farmácia Hospitalar do Hospital 1 FG-6
de Urgência e Emergência de Cacoal
Chefe do Núcleo de Nutrição e Dietética do Hospital 1 FG-6
de Urgência e Emergência de Cacoal
TOTAL 8

Policlínica Osvaldo Cruz - Subordinado à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Chefe de Núcleo de Arquivo Metálico e Estatística 1 FG-3

./7
'/
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Chefe de Núcleo de Enfermagem 1 FG-3
TOTAL 2

Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia - CEMETRON -Subordinado à SESAU

Cargo
Chefe de Núcleo de Medicamentos e Material Penso

Quant
1

Símbolo
FG-4

Chefe de Núcleo de Gestão e Desenvolvimento de
Pessoas

1 FG-4

TOTAL 2

Laboratório Central de Saúde Pública - LACEN - Subordinado à SESAU

Cargo
Chefe de Núcleo de Biologia Médica

Quant
1

Símbolo
FG-3

Chefe de Núcleo de Produtos 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Biotério e Entomologia 1 FG-3
TOTAL 3

Cargo

Laboratório Central de Patologia Clínica - Subordinado à SESAU

Chefe de Núcleo de Administração
Quant

1
Símbolo

FG-5
Chefe de Núcleo de Controle de Logística e Qualidade 1 FG-5
TOTAL 2

Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA -Vinculada à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Chefe de Núcleo de Malária e Dengue 1 FG-4
Chefe de Núcleo Leishmaniose, Esquistossomose e 1 FG-4
Doença de Chagas
Chefe de Núcleo de Doenças transmitidas por 1 " FG-4
reservatórios animais peçonhentos e pragas urbanas e
Vigilância da água para consumo Humano e
Contaminantes Ambientais Perigosos e Desastres
Naturais
Chefe de Núcleo de Dennatologia, Pneumologia 1 FG-4
Sanitária, Tuberculose e Hanseníase
Chefe de Núcleo de Doenças Sexualmente 1 FG-4
Transmissíveis e Hepatites Virais e Não Transmissíveis
Chefe de Núcleo de Sangue, Hemoderivado, Diálise, 1 FG-4
Controle de Infecções e EAS
Chefe de Núcleo de Radiações e Saúde do Trabalhador 1 FG-4
Chefe de Núcleo de Saneantes, Cosméticos e Produtos 1 FG-4
de Higiene Pessoal
Chefe de Núcleo de Alimentos 1 FG-4
TOTAL 9
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Centro de Educação Técnico-Profissional na Área da Saúde - CETAS -
Vinculado à SESAU

Cargo Quant Símbolo
Chefe de Núcleo de Almoxarifado, Patrimônio e 1 FG-3
Transporte » ,

Chefe de Núcleo da Atenção Primária 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Diagnóstico 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Enfermagem 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Odontologia 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Nutrição 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Vigilância 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Informática 1 FG-3
Chefe de Núcleo de Secretaria Escolar 1 FG-2
TOTAL 9

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Cargo Quant Símbolo
Assessor Técnico Educacional- ASTEC 1 FG-3
Assessor Técnico de Controle Interno 1 FG-5
Ouvidor 1 FG-6
Assistente de Transporte 2 FG-4
Assistente de Comunicação 1 FG-3
Assistente Técnico de Planejamento 2 FG-4
Coordenador de Desenvolvimento Organizacional 1 FG-9
Assessor de Desenvolvimento Organizacional 4 FG-8
Coordenador de Ações 1 FG-8
Assessor de Captação e Monitoramento de Recursos 5 FG-4
Chefe de Núcleo 1 • FG-4
Subgerente 2 FG-6
Chefe de Núcleo 8 FG-4
Assistente Técnico da Folha de Pagamento 4 FG-5
Assessor Técnico 1 FG-4
Chefe de Núcleo 3 FG-4
Subgerente 2 FG-6
Chefe de Núcleo 4 FG-4
Subgerente ..,

FG-6-'
Chefe de Núcleo 6 FG-4
Subgerente 3 FG-6
Chefe de Núcleo 4 FG-4
Assessor Técnico Orçamentário 2 FG-4
Chefe de Núcleo 1 FG-4
Chefe de Núcleo do Escritório de Projetos Educacionais 1 FG-5
Assessor Técnico de Projetos Educacionais 3 FG-4
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Subgerente 2 FG-6
Chefe de Núcleo 3 FG-4
Chefe de Núcleo 2 FG-4
Chefe de Núcleo 3 FG-4
Chefe de Núcleo 1 FG-4
TOTAL '. 78

Instituto Estadual de Educação Rural Abaitará

Cargo Quant Símbolo
Presidente CPL 1 FG-4
Membro Comissão 3 FG-l
Assessor Administrativo 1 FG-4
Chefe do Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio 1 FG-4
Chefe do Núcleo de Campo 1 FG-4~
Diretor 1 FG-6
TOTAL 8

Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Cargo Quant Símbolo
Chefe de Equipe II do Estádio Aluízio Ferreira de PVH 1 FG-2
TOTAL 1

Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social - SEAS

Cargo Quant Símbolo
Chefe de Equipe de Serviços 8 FG-3
Chefe de Núcleo I 10 FG-4
Chefe de Grupo 13 FG-5
TOTAL 31

•
Superintendência Estadual de Turismo - SETUR

Cargo Quant Símbolo
Chefe do Núcleo de Patrimônio e Almoxarifado 1 FG-4
Chefe do Núcleo de Recursos Humanos 1 FG-4
Chefe do Núcleo de Prestação de Contas 1 FG-4
Chefe do Núcleo de Atividades Operacionais 1 FG-4
TOTAL 4

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

Cargo Quant Símbolo
Chefe de Equipe 10 FG-2
Chefe de Unidade Local de Atendimento 1 27 FG-3
Chefe de Unidade Local de Atendimento 2/7 30 FG-2~W~
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Chefe de Unidade Local de Atendimento 3 22 FG-l
TOTAL 89

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

Cargo '. Quant Símbolo
Procurador Autárquico 1 FG-6
Chefe de Cadastro 1 FG-2
Chefe de Autenticação de Livros 1 FG-2
TOTAL 3

•
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